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 PROCESSO ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES N° 156/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº  048/2026 

UASG: 987889 - NÚMERO DO COMPRASGOV 90048/2026 

 

Torna-se público que o Município de São Miguel do Iguaçu–PR sediado na Rua Vânio Ghellere, 

64 – Centro – São Miguel do Iguaçu–PR – CEP 85.877-000, realizará licitação, na modalidade  

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 048/2026 para fins de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  de instituição 

financeira para a prestação de serviços bancários especializados destinados ao 

processamento, gerenciamento e operacionalização da folha de pagamento dos servidores 

da Administração Municipal, compreendendo a cessão onerosa da gestão financeira da 

folha, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 115/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023 e Lei Municipal n.º 3.468, de 25 de agosto de 2021 e demais legislações 

pertinentes. 

 

1. RESUMO DO EDITAL 

UASG: 987889 
 
Data da sessão: 17/07/2026    Horário: 08 h 30min. 
 
Plataforma de disputa: https://www.gov.br/compras  com “Acesso Identificado” 
 
Descrição Sintética do Objeto: Item 1.1 do Termo de Referência, classificados como bens 
e serviços comuns; 
 
Os lances deverão ser ministrados sobre:  ÚNICO ITEM   

  
Valor mínimo da Oferta: R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), 
correspondentes a 16%; 
 
Critério de Julgamento: MAIOR OFERTA (No portal Comprasgov, será adotado o critério 
de maior desconto). Para operacionalizar o aporte (outorga) de forma clara e incremental, 
estabelece-se a seguinte regra de conversão: cada 1% de desconto ofertado corresponde 
a R$ 100.000,00 (cem mil reais). Assim, considerando a oferta mínima, o percentual 
mínimo exigido é de 16%. 

  
Modo de Disputa:  Aberto 

  

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
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Margem de Preferência: não. 
  

HABILITAÇÃO: Critérios de Habilitação estão previstos na cláusula 8ª do Edital e Termo de 
Referência. A habilitação será posterior ao julgamento da proposta (rito normal) 

  
Amostra: Não será exigida amostra ou prova de conceito. 

  
Vistoria Técnica: Não é necessária vistoria no local. 
 
Participação: AMPLA CONCORRÊNCIA.  
 
Vedação às pessoas Impedidas ou Suspensas no cadastro municipal.  
 
Vedação às Pessoas declaradas inidôneas por qualquer ente público. 
 
Vedação à agentes públicos municipais e empresas cuja propriedade figurem agentes 
políticos, servidores municipais, e seus parentes (inclusive por afinidade) até o 3º Grau 
conforme Artigo 122 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 9º, §1º, da Lei 14133/2021, Súmula 
Vinculante n.º 13, e ACÓRDÃO n.º 2145/21  TCE PR- Tribunal Pleno,  ACÓRDÃO n.º  
2524/2022 TCE PR - Tribunal Pleno. 
 
Vedação a terceiro que tenha auxiliado a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário, ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, para a Contratação 

de serviços de instituição financeira para a prestação de serviços bancários especializados 

destinados ao processamento, gerenciamento e operacionalização da folha de pagamento 

dos servidores da Administração Municipal, compreendendo a cessão onerosa da gestão 

financeira da folha, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nas 

cláusulas no Termo de Referência, anexo ao presente Edital. 

2.2. A licitação será dividida, conforme tabela constante da subcláusula 1.1. do Termo de 

Referência:  

2.2.1. único item. 

2.3. Não será admitida a oferta de proposta parcial, devendo ocorrer proposta para o 

quantitativo integral do único ITEM, considerando o valor integral da oferta/lance; 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
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2.4.  O critério de julgamento adotado será o de MAIOR OFERTA, observadas as exigências 

quanto às especificações do objeto. 

2.4.1. O valor estimado do retorno financeiro decorrente da cessão onerosa da folha de 

pagamento constarão dos documentos que compõem a fase interna da contratação, 

observadas as informações obtidas na pesquisa de mercado e demais elementos constantes 

do processo administrativo. 

2.5. O valor mínimo e Percentual Mínimo para lance no comprasgov indicados na cláusula 

Primeira, subcláusula 1.1. e Cláusula 5.5 e 7 e são, respectivamente, o valor mínimo e 

Percentual Mínimo admitidos no certame. 

2.5.1. (i)  O  critério legal é o de Maior Lance (art. 33, V, Lei 14.133/2021), denominado 

"Maior Oferta" no Edital e parametrizado como "Maior Desconto" no sistema Comprasgov 

por limitação técnica da plataforma;  

(ii) A fórmula de conversão (cada 1% de desconto = R$ 100.000,00 de outorga); 

(iii) Os lances equivalem a múltiplos de R$ 1.000,00 em razão do intervalo mínimo de 0,01%, 

cabendo ao licitante formular suas propostas considerando essa limitação. 

2.6. A data, o horário e a plataforma eletrônica onde será realizada a Sessão, estão indicadas 

no quadro de aviso da primeira página deste edital. 

2.7. As rotinas de execução dos serviços estão definidas no Termo de Referência, que é parte 

integrante deste Edital, independentemente de transcrição. 

2.8. As disposições de fiscalização, gestão do contrato estão definidas no Termo de Referência 

e artigos 139 a 155 do Decreto Municipal 115/2023. 

2.9. A presente contratação não acarretará dispêndio direto de recursos financeiros por 

parte da Administração Municipal, considerando que o objeto envolve cessão onerosa da 

folha de pagamento dos servidores municipais, com previsão de retorno econômico em 

favor do Município. 

2.10. Quanto a exigência de COTA para mulheres em violência doméstica: 

2.10.1. Não será adotada cota para mulheres vítimas de violência doméstica devido ao fato 

que este processo não se enquadrar nos moldes determinados no artigo 43 do Decreto 

Municipal nº 115/2023.  

2.11. O presente certame não exige garantia da proposta.  
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2.12. É de responsabilidade daqueles que desejarem participar da sessão providenciar os 

equipamentos e a conexão de internet adequados e suficientes para acompanhamento das 

licitações. 

2.13.  ADVERTÊNCIA: O Município de São Miguel do Iguaçu ADVERTE a todos os Licitantes, 

que não está hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que 

as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma consciente, com a certeza de 

que poderão cumprir com a efetiva entrega do objeto da forma como foi pedido no Edital 

e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os 

pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações 

excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 

visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas. 

 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. Não será aplicado o Sistema de Registro de Preços. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

4.2. A participação de Pessoas Físicas, inclusive produtores rurais, consoante estudo técnico 

preliminar, será Vedada. 

4.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf. 

4.4. O licitante responsabilizar-se-á exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão, ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
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4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção, ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.9. Não poderão participar deste certame as pessoas indicadas abaixo marcadas: 

4.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

4.9.3. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4.9.4. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.9.5. autor do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.9.6.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

executivo/termo de referencia, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

4.9.7.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; O impedimento será 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
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4.9.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.9.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.9.11.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.9.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.9.13. Empresas que tenham em seu quadro societário, agentes políticos ou servidores 

públicos, ou seus parentes, até o terceiro grau, inclusive por afinidade, conforme Acórdão 

2524/2022 TCE PR e ACÓRDÃO Nº 2145/21 - Tribunal Pleno 

4.9.14. Aqueles que incorram em outros impedimentos previstos em lei. 

4.10.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem as cláusulas 4.9.5 e 4.9.6 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.12. O impedimento à participação na licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
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4.14. Estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário, ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

 

5 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COM A REMUNERAÇÃO AO CONTRATANTE E DOS 

DOCUMENTOS 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação: 

5.1.1. Ocorrerá após a apresentação de propostas e lances e de julgamento (rito normal).  

5.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com a sua oferta em reais (mínima de R$ 1.600.000,00) e na forma percentual de desconto 

(mínimo de 16,00%) conforme valores correspondentes, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. O certame terá como lance inicial mínimo, o percentual de 16,00%, valor que 

corresponde ao preço referencial médio de mercado de R$ 1.600.000,00, (aplica-se a regra 

de três simples para se chegar ao percentual) definido com base em benchmarking de 

contratos similares recentes de outros entes públicos. Esta metodologia assegura que a 

disputa parte de um patamar de vantajosidade superior às propostas de contratação direta 

anteriormente avaliadas. 

5.4. Exemplos de lances:  

a)  1,00% -  equivale a R$ 100.000,00; 

b) 0,1% - equivale a R$ 10.000,00; 

c) 0,01% - equivale a R$ 1.000,00 

5.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.5.1. Está ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo 

com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei; 

5.5.2. Declara que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; 

5.5.3. Atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 

5.5.4. Inexiste impedimento à habilitação e comunicará a superveniência de ocorrência 

impeditiva ao órgão ou entidade Contratante; 

5.5.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando 

cabíveis; 

5.5.6. Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da Licitação; 

5.5.7. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.5.8. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.5.9. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

5.6. A falsidade das declarações indicadas às cláusulas 5.5 a 5.8 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n.º 14.133, de 2021 e deste Edital. 

5.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

5.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
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no exterior; 

5.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

5.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

5.8.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.8.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

5.8.9. resultante ou remanescente de cisão, ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.8.10. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1.  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

da cláusula 5.2 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o sistema eletrônico, deverá registrar a 

proposta eletrônica no sistema, contemplando os seguintes dados: 

6.1.1. Valor os quais deverá discriminar: 

6.1.1.1. Valor total da oferta/lance com percentual oferecido. 

6.1.2. Na proposta ajustada deverá constar ainda, a Razão Social, CNPJ, nome do preposto, 

dados do responsável legal, e-mail e telefone para contato com WhatsApp. 

6.1.2.1.  Os endereços de e-mail e contato WhatsApp informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação 

de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 
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6.4. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, segundo o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os valores/percentuais mínimos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas quando participarem de licitações públicas. 

6.8. Neste caso de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços mínimos previstos no Termo de Referência. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7.DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO, PROPOSTAS E  LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local, indicados no resumo deste (cláusula 1ª) 

Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 
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7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado EM TERMOS PERCENTUAIS, partindo-se do mínimo de 

16,00% conforme determinado. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta, deverá ser de no mínimo 0,01% (zero virgula zero um por cento), que 

equivale a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

7.8.1. (i)  O  critério legal é o de Maior Lance (art. 33, V, Lei 14.133/2021), denominado 

"Maior Oferta" no Edital e parametrizado como "Maior Desconto" no sistema Comprasgov 

por limitação técnica da plataforma;  

(ii) A fórmula de conversão (cada 1% de desconto = R$ 100.000,00 de outorga); 

(iii) Os lances equivalem a múltiplos de R$ 1.000,00 em razão do intervalo mínimo de 0,01%, 

cabendo ao licitante formular suas propostas considerando essa limitação. 

 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá conforme o modo de disputa adotado, que no presente caso é 

aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances 

públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, aplicando-se as seguintes disposições.  

7.11. No envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do 

desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

7.12.5. Após o reinício previsto no tópico acima os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente ou decrescente de valores. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (percentual), prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser 

preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.20.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão, ou 

entidade da Administração Pública estadual, ou distrital, licitante ou no caso de licitação 

realizada por órgão, ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.20.2. empresas brasileiras; 

7.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.21. Esgotados os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer abaixo da oferta mínima definido para a contratação, o Agente 

de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço 

mínimo definido pela Administração. 

7.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.22.4 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.23. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24. Caso a prorrogação concedida se encerre após o expediente administrativo, ou em 

final de semana, ou dia não útil, ficará postergada automaticamente até às 07:30 horas do 

próximo dia útil. 

7.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133, de 2021, legislação correlata e na 

cláusula 4.9. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1. SICAF e Cadastro Municipal de Fornecedores Punidos; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

8.1.5. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

(https://contas.tcu.gov.br); 

8.1.6. Certidão de Pendências junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE PR  

(https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/certidao-de-pendencias/267487/area/54). 

8.2. As consultas aos cadastros serão realizadas em nome da empresa licitante e também de 

seus sócios majoritários, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429 de 1992 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.4.1. Caso opte por apresentar o registro cadastral no SICAF, é dever do fornecedor atualizar 

previamente as comprovações constantes do SICAF para estarem vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.5.1. contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.5.3. apresentar preços abaixo do preço mínimo definido para a contratação; 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
mailto:licitacoes@saomiguel.pr.gov.br


 ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
CNPJ 76.206.499/0001-50 

EDITAL DE LICITAÇÃO Versão 2.0 Março/2025   
Rua Vânio Ghellere, 64 – Centro - CEP 85877-000 – São Miguel do Iguaçu - Paraná  

www.saomiguel.pr.gov.br – licitacoes@saomiguel.pr.gov.br (45) 3565-8139 

8.5.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

9 HABILITAÇÃO 

9.1. Em licitações com rito usual, a verificação da documentação de habilitação e 

qualificação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.2. Para fins de habilitação, deverão os licitantes comprovar o atendimento dos requisitos 

dos artigos 62 a 70 da Lei 14133/2021, conforme exigido no Termo de Referência. 

9.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderão ser substituída pelo registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n.º 

14.133/2021. 

9.3.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção, ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

9.3.2. É permitido a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente 

a  certidão de aptidão. 

9.4. No caso de documentos não contemplados pelo registro cadastral, deverão ser enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

9.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.4.2. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

9.4.3. As certidões apresentadas, na ausência de prazo de validade expressamente previsto, 

serão consideradas válidas até 60 (sessenta) dias subsequente à sua data de emissão. 

9.5. A fase de habilitação será posterior à fase de apresentação de propostas e lances, onde 
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que os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta ajustada ao último lance ofertado, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.5.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9.  Outras declarações do sistema: 

9.9.1.   Declaração de conhecimento das condições locais (Art. 67, VI, da Lei 14.133/2021): 

Conforme item 10.9.4 do Termo de Referência. 

9.9.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (Art. 68, VI, da Lei 14.133/2021): Conforme item 10.9.5 do Termo de Referência. 

9.9.3.    Declaração de acordo com os preços e normas estabelecidas: Conforme item 10.9.6 

do Termo de Referência. 

9.9.4.  Declaração sobre a inexistência de vínculo com servidores e agentes políticos do 

Município: Conforme item 10.9.7 do Termo de Referência. 

9.9.5.    Declaração sobre a inexistência de parentesco com servidores e agentes políticos 

municipais: Conforme item 10.9.8 do Termo de Referência, em consonância com o Acórdão 

2524/2022-TP do TCE-PR e a Súmula Vinculante nº 13. 
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9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

9.14. O vencedor da licitação tem a obrigação de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 

 

10. DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS 

10.1. Após a homologação e adjudicação, ainda poderão ser celebrados quantos contratos 

forem necessários decorrentes do mesmo certame. 

10.2. A Administração convocará o Adjudicatário para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, podendo 

alternativamente: 

10.2.1. Disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico de licitações e contratos 

para promoção de assinatura digital na plataforma oficial;  

10.2.2. Remeter o contrato no formato digital por outro meio eletrônico, como WhatsApp 
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ou e-mail, para promoção de assinatura eletrônica padrão ICP/Brasil e restituição a 

Administração pelo mesmo canal; 

10.2.3. Excepcionalmente, poderá encaminhar o contrato para assinatura mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para ser assinado e devolvido;  

10.2.4. Em qualquer das hipóteses anteriores, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente e restituí-lo (quando assinado fora da plataforma oficial), sob 

pena de decair o direito à contratação, e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital ou 

no Termo de Referência. 

10.2.5. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite do contrato, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento 

de que: 

10.3.1.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.3.2. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei n.º 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.5. Na assinatura do Contrato, salvo se decorridos menos de 30 dias da habilitação, 

serão promovidas: 

10.5.1. Consultas aos Cadastros Impeditivos previstos nos artigos 22 e 23 da Lei n.º 

12.846/2013 (CEIS e CNEP); bem como nos cadastros de Licitantes Inidôneos do TCU e 

Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE PR, conforme IN 37/2009 do TCE PR. 

10.5.2. Também serão verificadas a regularidade tributária e trabalhista, e demais 

documentos de habilitação e qualificação, conforme indicado no Edital e Termo de 

Referência, devendo o contratado manter a regularidade durante todo o prazo de vigência 

contratual. 

10.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14133/2021 e seu regulamento, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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10.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução, ou de materiais nela empregados. 

10.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não  excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

10.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

10.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.11. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

10.12. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada na forma descrita no termo 

de referência. 

10.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 

prestação dos serviços para representá-lo na execução do contrato, quando exigido. 

10.14. Os contratos poderão ser alterados unilateralmente pela Administração Pública em 

face do Regime Jurídico Administrativo previsto nos artigos 104 e 124, I, da Lei 14133/2021. 

10.15. Excepcionalmente, os contratos poderão ser alterados consensualmente, desde que 

evidenciado a vantajosidade técnica, econômica, e o interesse público, na forma do artigo 

124, II, da Lei 14133/2021. 

10.16. Os contratos, seus termos aditivos celebrados pela Administração Municipal 

adotarão a forma eletrônica, nos termos da Lei 14.063/20, e sua assinatura será 

preferencialmente por meio da Plataforma oficial do município (Decreto 460/2024), ou por 

chaves eletrônicas no formato ICP/Brasil. 

 

11. DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Nesta licitação não terá cadastro de reserva pois se trata de licitação diversa. 
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12. DA IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

12.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizadas por forma 

eletrônica, pelo seguinte endereço eletrônico licitacoes@saomiguel.pr.gov.br. 

12.3. As impugnações ao edital serão recebidas e decididas pelo Agente de Contratação ou 

Comissão, e quando for o caso, submetidas ao Secretário da Pasta Responsável para 

ratificação (art. 52, inciso II do Decreto 115/2023). 

12.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

12.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

13 RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei n.º 14.133 de 2021. 

13.2.   O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata da decisão. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação, ou inabilitação do licitante, a intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, no prazo de até 30 (trinta) minutos, sob pena de preclusão. 
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13.4 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação, ou inabilitação.  

13.4.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n.º 

14.133 de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.10 Da decisão de inadmitir o pedido de inclusão no cadastro de reserva (quando previsto 

no certame), caberá pedido de reconsideração ao Secretário Municipal, na forma do artigo 

125 do Decreto Municipal 115/2023. 

13.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://saomigueldoiguacu.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes , 

sem a necessidade de cadastro ou login.  

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame; 

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar, ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. O processo será instruído e regido pela Lei nº 14.133/2021, suplementada pela Lei 

Municipal nº 3763/2024. 

14.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

14.5. Multa:  A sanção prevista na multa, calculada na forma do Decreto Municipal nº 

470/2025, em Processo Administrativo Especial de Responsabilização regido pela Lei 

Municipal nº 3.763/2024 e, sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 da Lei 14133/2021, recolhida no prazo máximo de (30) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

14.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 
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14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 

14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar, ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

14.11. O interessado será notificado sobre a abertura do processo administrativo para 

apuração de responsabilidade, para apresentação de defesa prévia, que será instruído nos 

termos da Lei n.º 14.133/2021, suplementada pela Lei Municipal nº 3.763/2024, devendo 

indicar, já na defesa prévia, as provas que pretende produzir. 

14.12. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail e whattasapp informados na 

proposta comercial, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

14.13. Uma comissão formada por 3 (três) ou mais servidores efetivos avaliará os fatos e 

circunstâncias que tiver conhecimento.  

14.14. O prazo para apresentação da defesa será de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação, devendo apresentar além da defesa escrita, especificar as provas que 

pretenda produzir.  

14.15. Esta comissão poderá decidir pela aplicação de Advertência, Multa,  Suspensão do 

Direito de Licitar e Contratar, além do Impedimento de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Municipal. 

14.16. No caso em que for aplicável a Penalidade de Declaração de Inidoneidade, a comissão 

emitirá parecer conclusivo,  o qual será dirigido ao Prefeito. 

14.17.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
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qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

14.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

14.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.20. Na hipótese de um mesmo licitante ou contratado ser sancionado com mais de 3 (três) 

multas pela Administração Municipal, mesmo que em contratos distintos, o Diretor de 

Licitações e Contratos deverá, considerando as informações dos gestores dos contratos, 

avaliar a conveniência da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidade 

mais gravosa e extinção dos contratos vigentes. 

14.21. As sanções aplicadas, de impedimento de licitar e contratar com o município de São 

Miguel do Iguaçu e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, serão levadas a 

registro no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Cadastro de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS),  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e no Cadastro 

de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE PR), e no Cadastro 

de Fornecedores Municipais, conforme o caso (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.22. Sobrevindo novas condenações, no curso do período de vigência da sanção de 

impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

será somado ao período remanescente da sanção aplicada o tempo fixado nas novas decisões 

condenatórias. 

14.23.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.24. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
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licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.25. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo município decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 

o contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14.26.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.27 As multas não adimplidas serão cobradas judicialmente. 

14.28. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As RECEITAS para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da classificação abaixo: 

Exercício 2026 

13.61.01.31.00.00 Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - Poder Executivo 

- Administração Direta - Principal 1000 – RECURSOS LIVRES  

 

16. SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação em razão da justificativa constante no termo de 

referência. 
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17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Os atos serão preferencialmente digitais, para permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

17.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília-DF. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

17.8.1 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://saomigueldoiguacu.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes, e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua Vânio Ghellere, 64 – centro, São Miguel do Iguaçu/PR, 

nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 11:30 e das 13:00 horas às 17:00 horas, mesmo 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
mailto:licitacoes@saomiguel.pr.gov.br
https://saomigueldoiguacu.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes
https://saomigueldoiguacu.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes
https://saomigueldoiguacu.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes


 ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
CNPJ 76.206.499/0001-50 

EDITAL DE LICITAÇÃO Versão 2.0 Março/2025   
Rua Vânio Ghellere, 64 – Centro - CEP 85877-000 – São Miguel do Iguaçu - Paraná  

www.saomiguel.pr.gov.br – licitacoes@saomiguel.pr.gov.br (45) 3565-8139 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.11.1. Anexo I - Termo de Referência; 

17.11.2. Anexo II - Modelo de Proposta de ofertada; 

17.11.3. Anexo III - Minuta de Termo de Contrato  

 

17.12. Preservado o devido processo legal, por meio da ampla defesa e contraditório, fica 

reservado ao Município de São Miguel do Iguaçu a faculdade de revogar, no todo ou em parte, 

para atender a interesse público, ou de anular o presente credenciamento/chamamento 

público em razão de vício de legalidade. 

 

17.13. Os casos omissos serão decididos em observância às disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, em suas alterações posteriores e demais normativas. 

 

17.14. Fica eleito o foro da comarca de São Miguel do Iguaçu, do Estado do Paraná, por mais 

privilegiado que outro seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Edital, quando não 

solucionadas administrativamente pelas partes. 

São Miguel do Iguaçu, 18 de junho de 2026 

Responsável pela Elaboração 

Nome: CLESIO J. GEREMIA 

Mat:4166903 

Aprovação e Responsável pela Convocação: 

Nome: ANDRIGO SILVA 

Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 043/2026 
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   ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2026 – COMPRASNET Nº 90048/2026 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de serviços de instituição financeira para a prestação de serviços bancários 

especializados destinados ao processamento, gerenciamento e operacionalização da folha de 

pagamento dos servidores da Administração Municipal, compreendendo a cessão onerosa da 

gestão financeira da folha, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

RECEITA OBTIDA COM A CONCESSÃO INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO 

Item Descrição CATSER/CATMAT Unid.  Quant. 
Valor Oferta de 

Aporte R$ 

Percentual 

Mínimo para 

lance no 

comprasgov 

1 

CATSER 20362. Prestação de serviços 

bancários destinados ao 

processamento, gerenciamento e 

operacionalização da folha de 

pagamento dos servidores do 

Município de São Miguel do 

Iguaçu/PR, compreendendo 

servidores efetivos, comissionados, 

inativos e contratados temporários, 

incluindo a realização dos créditos 

salariais nas contas dos servidores e a 

gestão das contas destinadas ao 

recebimento das remunerações. 

SÇ 1 1.600.000,00 16,00% 

TOTAL DA RECEITA (R$) 1.600.000,00 16,00% 

1.2. O objeto da contratação será executado de forma integral, em item único, considerando 

a necessidade de centralização da operacionalização da folha de pagamento em uma única 

instituição financeira, de modo a assegurar uniformidade dos procedimentos, integração 

operacional, eficiência administrativa e continuidade dos serviços relacionados ao 

processamento da folha salarial dos servidores municipais. 

1.3. A presente contratação não acarretará dispêndio direto de recursos financeiros por 
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parte da Administração Municipal, considerando que o objeto envolve cessão onerosa da 

folha de pagamento dos servidores municipais, com previsão de retorno econômico em 

favor do Município, conforme valor total da tabela item 1.1, deste termo. 

1.4. O valor estimado da contratação e eventual retorno financeiro decorrente da cessão 

onerosa da folha de pagamento constarão dos documentos que compõem a fase interna da 

contratação, observadas as informações obtidas na pesquisa de mercado e demais elementos 

constantes do processo administrativo. 

1.5. Havendo divergência entre a descrição constante no Catálogo de Serviços do Governo 

Federal – CATSER e a descrição contida neste Termo de Referência, prevalecerá a descrição 

detalhada do objeto constante neste instrumento, por representar de forma mais precisa as 

características e condições da contratação pretendida. 

1.6. A descrição detalhada da solução, incluindo a análise das alternativas avaliadas e demais 

elementos técnicos da contratação, encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos 

Preliminares – ETP, apêndice deste Termo de Referência. 

 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Conforme justificativa constante dos Estudos Técnicos Preliminares, o objeto da presente 

contratação, em relação à sua natureza, caracteriza-se como serviços, nos termos do art. 6º, 

inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, por consistir em atividade destinada à obtenção de utilidade 

de interesse da Administração Pública, relacionada ao processamento, gerenciamento e 

operacionalização da folha de pagamento dos servidores municipais. 

2.2. Além da classificação quanto à natureza, no que se refere à qualidade, o objeto classifica-

se como serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais de mercado, sendo os serviços bancários de 

processamento de folha amplamente prestados por instituições financeiras autorizadas a 

atuar no Sistema Financeiro Nacional. 

2.3. Sem prejuízo das classificações anteriores, quanto ao tipo de execução, o objeto 

caracteriza-se como serviço contínuo, considerando que sua necessidade é permanente e 

indispensável ao funcionamento regular da Administração Pública Municipal. 
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2.3.1. A contratação compreende serviço contínuo, nos termos dos arts. 6º, inciso XV, 106 e 

107 da Lei nº 14.133/2021, por envolver atividade administrativa essencial relacionada ao 

processamento e pagamento da folha salarial dos servidores municipais, cuja execução deve 

ocorrer de forma ininterrupta e sucessiva. 

2.3.2. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) meses, contados da 

assinatura do contrato, na forma do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3.3. A definição da vigência decenal considera a natureza contínua e permanente dos 

serviços relacionados à operacionalização da folha de pagamento, bem como a necessidade 

de manutenção da estabilidade operacional, continuidade administrativa e redução de 

impactos decorrentes de frequentes substituições contratuais. 

2.3.4. A adoção de prazo contratual mais extenso também contribui para maior 

previsibilidade administrativa, continuidade das rotinas financeiras relacionadas ao 

processamento da folha salarial e redução de custos administrativos associados à realização 

recorrente de novos procedimentos de contratação. 

 

3. FORMA DE SELEÇÃO  

3.1. A seleção da proposta será realizada por meio da modalidade Pregão Eletrônico, regida 

pela Lei nº 14.133/2021. A escolha pelo rito competitivo fundamenta-se na necessidade de 

maximizar a receita pública decorrente da cessão onerosa da folha de pagamento e na busca 

pela seleção da proposta mais vantajosa para o Município. 

3.2. A solução adotada consiste na contratação de instituição financeira devidamente 

autorizada pelo Banco Central do Brasil para a prestação de serviços bancários, incluindo a 

operacionalização técnica dos créditos salariais e a gestão financeira da folha. Esta mudança 

em relação ao planejamento inicial de contratação direta justifica-se pelo fato de que a 

competitividade do pregão permite capturar o valor real de mercado pelo ativo financeiro 

que a folha representa. 

3.3. O critério de julgamento será o de MAIOR OFERTA DE APORTE, através do Maior 

Desconto no portal Comprasgov. Para operacionalizar a oferta de aporte (outorga) de forma 

clara e incremental, estabelece-se a seguinte regra de conversão: a cada 1% de desconto 

ofertado, equivale a um aporte financeiro real de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
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3.4. O certame terá como lance inicial mínimo, o percentual de 16,00%, valor que 

corresponde ao preço referencial médio de mercado de R$ 1.600.000,00, (regra de três 

simples) definido com base em benchmarking de contratos similares recentes de outros entes 

públicos. Esta metodologia assegura que a disputa parte de um patamar de vantajosidade 

superior às propostas de contratação direta anteriormente avaliadas. 

3.5. A contratação observará rigorosamente as disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 

4.595/1964, bem como as resoluções do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco 

Central do Brasil (BACEN) aplicáveis à segurança da informação, proteção de dados e 

portabilidade salarial. 

3.6. O procedimento será realizado integralmente de forma eletrônica, em observância aos 

princípios da eficiência, transparência, celeridade e modernização administrativa. A utilização 

de sistemas digitais garante a rastreabilidade dos atos processuais e o melhor controle 

administrativo sobre uma contratação que possui vigência prevista de até 10 anos (120 

meses) para o atendimento de aproximadamente 1653 servidores, sendo efetivos 1053 e 

servidores temporários 600, (base maio/2026), com fundamento no art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, justificado pela necessidade de amortização do aporte financeiro inicial 

(outorga) e dos custos operacionais decorrentes da cesta de serviços isenta aos servidores, 

conforme memória de cálculo detalhada no Estudo Técnico Preliminar, item 14. 

 

4. DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Disposições Gerais aplicáveis a todas as Contratações deste processo: 

4.1.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.1.2. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor da disputa, ou o 

credenciado que cumpriu os requisitos de habilitação, para assinar o termo de contrato ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições 

estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação (art. 90 da Lei 

nº 14.133/2021). 

4.1.3. Poderão ser celebrados diversos contratos para cada preço registrado ou cada objeto 

adjudicado, a critério da administração pública, consoante artigo 49 da Lei 14133/2021. 
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4.1.4. Será celebrado um termo de contrato, ou documento equivalente, para cada 

fornecedor contratado, consoante indica o artigo 95 da Lei 14133/2021. 

4.1.5. Os contratos, seus termos aditivos celebrados pela Administração Municipal adotarão 

a forma eletrônica, nos termos da Lei 14.063/2020, e sua assinatura será preferencialmente 

por meio da Plataforma oficial do município (Decreto Municipal nº 460/2024), ou por chaves 

eletrônicas no formato ICP/Brasil. 

4.1.6. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

verificará a regularidade fiscal do contratado, consultará o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), o Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa do Conselho 

Nacional de Justiça (CNIA/CNJ), o Cadastro de Licitantes Inidôneos do TCU, e o Cadastro de 

Impedidos do TCE PR, e emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento, de 

débitos fiscais, e de débitos trabalhistas e as juntará ao respectivo processo (art. 91 da Lei nº 

14.133/2021). 

4.1.7. Somente no caso de ausência de impedimentos é que será possível a efetivação da 

contratação. 

4.1.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14133/2021 e seu regulamento, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 119 da Lei nº 14.133/2021). 

4.1.9. O prazo de execução do Contrato é o prazo de fornecimento ou execução do objeto, 

indicado em cláusula própria do presente Termo de Referência. 

4.1.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 125 da Lei nº 14.133/2021). 

4.1.11. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 

116 da Lei n.º 14.133/2021). 

4.1.12. A execução do Contrato será fiscalizada na forma da Lei 14133/2021 e do Decreto 

Municipal n.º 119/2023 e consoante cláusula própria do presente Termo de Referência (art. 
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117 da Lei n.º 14.133/2021). 

4.1.13. Os contratos poderão ser alterados unilateralmente pela Administração Pública em 

face do Regime Jurídico Administrativo previsto nos artigos 104 e 124, I, da Lei 14133/2021. 

4.1.14. Excepcionalmente, os contratos poderão ser alterados consensualmente, desde que 

evidenciada a vantajosidade técnica, econômica, e o interesse público, na forma do artigo 

124, II, da Lei 14133/2021. 

4.1.19. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nos serviços (art. 124, inciso I, da Lei 14133/2021). 

4.1.16. As alterações contratuais não poderão transfigurar o objeto da contratação (art. 124, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021). 

4.1.17. Registros de ocorrências contratuais que não caracterizam alteração contratual serão 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, nas seguintes 

situações (art. 136 da Lei n.º 14.133/2021): 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 

b) Atualizações compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

d) Empenho de dotações orçamentárias e as respectivas atualizações de créditos 

orçamentários; 

4.1.18. O prazo de vigência da contratação será de até 10 anos (120 meses), com fundamento 

no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, justificado pela necessidade de amortização do aporte 

financeiro inicial (outorga) e dos custos operacionais decorrentes da cesta de serviços isenta 

aos servidores, conforme memória de cálculo detalhada no Estudo Técnico Preliminar, item 

14. 

4.1.19. Os casos de extinção do contrato estão elencados nos artigos 137 e 138 da Lei 

14133/2021. 

4.1.20. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
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defeitos ou incorreções resultantes de sua execução, ou de materiais nela empregados (art. 

129 da Lei nº 14.133/2021). 

4.1.21. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 130 da Lei nº 

14.133/2021). 

4.1.22. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133/2021). 

4.1.23. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.2. Formalização do Contrato 

4.2.1. A Administração convocará o adjudicatário para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, podendo 

alternativamente: 

4.2.1.1. Disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico de licitações e 

contratos para promoção de assinatura digital na plataforma oficial; 

4.2.1.2. Remeter o contrato no formato digital por outro meio eletrônico, como 

WhatsApp ou e-mail, para promoção de assinatura eletrônica padrão ICP/Brasil 

ou na plataforma oficial do município, e restituição à Administração pelo mesmo 

canal; 

4.2.1.3. Excepcionalmente, poderá encaminhar o contrato para assinatura 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para ser 

assinado e devolvido. 
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4.2.2. Em qualquer das hipóteses anteriores, o adjudicatário terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

termo de contrato e restituí-lo (quando assinado fora da plataforma oficial), sob 

pena de decair o direito à contratação, e sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital ou no Termo de Referência (art. 90 da Lei nº 14.133/2021). 

4.2.3. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração (art. 90, §3º, da Lei nº 

14.133/2021). 

4.2.4. Na assinatura do Contrato, salvo se decorridos menos de 30 dias da 

habilitação, serão promovidas as consultas aos Cadastros Impeditivos previstos 

no item 4.1.6 e verificada a regularidade tributária e trabalhista, e demais 

documentos de habilitação e qualificação, conforme indicado no Edital e Termo 

de Referência, devendo o contratado manter a regularidade durante todo o 

prazo de vigência contratual (art. 91 da Lei nº 14.133/2021). 

4.3. Formalização com Substituição por Documento Equivalente: 

4.3.1. Nos termos do artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, a substituição do termo 

de contrato por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, não altera 

as regras aplicáveis aos contratos administrativos, em geral, inclusive em 

relação ao reequilíbrio econômico-financeiro. 

4.3.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

4.3.2.1. O documento recebido está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133/2021; 

4.3.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste 

Edital; 
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4.3.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

4.3.3. Na hipótese de substituição do termo de contrato, será considerada a 

vigência da contratação na forma do artigo 95 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.4. O Instrumento substituto deverá, nos termos do artigo 92 da Lei nº 

14.133/2021, fazer remissão às cláusulas obrigatórias, indicando a previsão 

neste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

5.1.1.1. Considerando que o objeto da contratação consiste na prestação de serviços 

bancários relacionados ao processamento e operacionalização da folha de pagamento dos 

servidores municipais, os requisitos de sustentabilidade aplicáveis concentram-se 

principalmente na adoção de meios eletrônicos para execução das atividades administrativas 

e operacionais relacionadas ao contrato. 

5.1.1.2. Deverão ser priorizados procedimentos eletrônicos para envio, processamento, 

armazenamento e tramitação das informações relacionadas à folha de pagamento, visando à 

redução da utilização de documentos físicos e consumo de papel. 

5.1.1.3. A contratada deverá, sempre que possível, disponibilizar canais digitais para 

atendimento, consulta de informações, encaminhamento de documentos e 

operacionalização dos serviços relacionados à folha salarial dos servidores municipais. 

5.1.1.4. Deverão ser observadas práticas relacionadas à eficiência operacional e 

racionalização de recursos administrativos, mediante utilização de sistemas informatizados e 

procedimentos eletrônicos compatíveis com a natureza dos serviços contratados. 

5.1.1.5. Os requisitos de sustentabilidade previstos neste Termo de Referência observam as 
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orientações constantes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e mostram-se 

compatíveis com a natureza predominantemente operacional e financeira do objeto 

contratado. 

5.2. Indicação de Marcas e Modelos (art. 41, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.2.1. A presente contratação não exige indicação de marca, modelo ou 

fabricante específico, considerando que o objeto consiste na prestação de 

serviços bancários relacionados ao processamento e operacionalização da folha 

de pagamento dos servidores municipais. 

5.2.2. A solução contratada deverá observar apenas os requisitos técnicos, 

operacionais e legais previstos neste Termo de Referência, na legislação 

aplicável ao Sistema Financeiro Nacional e nas normas expedidas pelo Conselho 

Monetário Nacional – CMN e Banco Central do Brasil – BACEN. 

 

5.3. Da vedação de contratação de marca ou produto  

5.3.1. Não se aplica vedação específica de marca, modelo ou produto, 

considerando a natureza do objeto contratado. 

5.4. Das Condições de Manutenção e Garantia do Objeto 

5.4.1. Considerando que o objeto consiste na prestação contínua de serviços 

bancários, não se aplicam disposições relacionadas à garantia de bens ou 

manutenção corretiva de equipamentos. 

5.4.2. A contratada deverá assegurar a continuidade, regularidade e 

estabilidade operacional dos serviços durante toda a vigência contratual, 

responsabilizando-se pela adequada execução das rotinas relacionadas ao 

processamento e operacionalização da folha de pagamento. 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
mailto:licitacoes@saomiguel.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41


 ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
CNPJ 76.206.499/0001-50 

EDITAL DE LICITAÇÃO Versão 2.0 Março/2025   
Rua Vânio Ghellere, 64 – Centro - CEP 85877-000 – São Miguel do Iguaçu - Paraná  

www.saomiguel.pr.gov.br – licitacoes@saomiguel.pr.gov.br (45) 3565-8139 

5.4.3. A contratada deverá manter estrutura operacional, sistemas 

informatizados e canais de atendimento compatíveis com a natureza dos 

serviços prestados, garantindo a regular execução dos créditos salariais e demais 

operações vinculadas à folha de pagamento dos servidores municipais. 

5.5. Da exigência de amostra  

5.5.1. Não será exigida amostra para a presente contratação, considerando que 

o objeto consiste na prestação de serviços bancários padronizados e 

amplamente disponíveis no mercado financeiro nacional. 

5.6. Subcontratação 

5.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando 

que os serviços bancários relacionados ao processamento e operacionalização 

da folha de pagamento deverão ser executados diretamente pela instituição 

financeira contratada, em razão da natureza sensível das atividades, da 

necessidade de segurança operacional e da responsabilidade institucional 

envolvida na execução do objeto. 

5.6.2. A vedação à subcontratação fundamenta-se na inviabilidade técnica e 

operacional da transferência da execução principal dos serviços a terceiros, 

tendo em vista que o objeto envolve processamento de dados financeiros, 

operacionalização de créditos salariais e tratamento de informações sensíveis 

dos servidores municipais. 

5.6.3. A eventual contratação de serviços auxiliares ou acessórios pela instituição 

financeira não afasta sua responsabilidade integral pela execução contratual 

perante a Administração Municipal. 

5.7. Garantia da Contratação (Execução do Contrato) 

5.7.1. Não será exigida garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 
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5.7.2. A não exigência de garantia contratual justifica-se em razão das características 

específicas da contratação, considerando que o objeto consiste na prestação de serviços 

bancários por instituição financeira integrante da Administração Pública indireta da União, 

dotada de reconhecida solidez financeira, estabilidade institucional e sujeita à fiscalização do 

Banco Central do Brasil. 

5.7.3. Considera-se, ainda, que a contratação não envolve desembolso financeiro direto por 

parte da Administração Municipal, mas sim cessão onerosa da folha de pagamento, 

circunstância que reduz significativamente os riscos financeiros relacionados à execução 

contratual. 

5.7.4. A Administração também levou em consideração que a exigência de garantia contratual 

poderia representar ônus administrativo desnecessário e incompatível com a natureza da 

contratação, sem incremento relevante na segurança da execução do objeto. 

5.7.5. Permanecem integralmente aplicáveis à contratação os mecanismos legais de 

fiscalização contratual, aplicação de penalidades administrativas, responsabilização 

contratual e demais instrumentos previstos na Lei nº 14.133/2021 para garantia da adequada 

execução dos serviços contratados. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO E/OU FORNECIMENTO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.2. Realização dos serviços: 

6.2.1. Os métodos aplicáveis à execução consistem no processamento eletrônico 

da folha de pagamento encaminhada pela Administração Municipal, mediante 

integração operacional entre os sistemas da contratante e da instituição 

financeira contratada, observadas as normas do Conselho Monetário Nacional – 

CMN, Banco Central do Brasil – BACEN e demais regulamentações aplicáveis às 

contas-salário e serviços bancários. 

6.2.2. As rotinas operacionais compreendem: 

a) envio, pela Administração Municipal, das informações e arquivos relacionados 

à folha de pagamento dos servidores; 
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b) recebimento e processamento eletrônico das informações pela instituição 

financeira contratada; 

c) realização dos créditos salariais nas contas dos servidores municipais dentro 

dos prazos estabelecidos pela Administração.  

d) manutenção da operacionalização das contas destinadas ao recebimento das 

remunerações; 

) disponibilização de canais de atendimento aos servidores para acesso aos 

serviços bancários relacionados à folha; 

f) observância das normas relacionadas à segurança da informação, sigilo 

bancário e proteção de dados pessoais, especialmente a Lei nº 13.709/2018 – 

LGPD; 

g) execução das rotinas mensais necessárias à operacionalização integral da 

folha de pagamento. 

6.2.3. As etapas da execução contratual compreendem: 

I – Disponibilização, pela Administração Municipal, dos arquivos e informações 

da folha de pagamento; 

II – Recepção, validação e processamento dos dados pela instituição financeira 

contratada; 

III – Efetivação dos créditos nas contas dos servidores municipais; 

IV – Disponibilização dos valores aos beneficiários nas datas definidas pela 

Administração; 

V – Suporte operacional e manutenção contínua dos serviços relacionados à 

folha de pagamento durante toda a vigência contratual. 

6.2.4. Os procedimentos para execução do objeto observarão: 

a) envio das informações da folha pela Administração Municipal nos prazos 

definidos pelo setor responsável; 
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b) processamento dos dados pela contratada mediante sistemas eletrônicos 

compatíveis com as rotinas financeiras da Administração; 

c) realização dos créditos salariais nas datas estabelecidas para pagamento dos 

servidores; 

d) comunicação entre contratante e contratada para tratamento de 

inconsistências, falhas operacionais ou ajustes necessários à execução da folha; 

e) observância das diretrizes definidas pela fiscalização contratual. 

6.2.5. A frequência e periodicidade da execução serão contínuas e mensais, 

considerando que a operacionalização da folha de pagamento ocorrerá de forma 

sucessiva durante toda a vigência contratual, acompanhando as competências 

mensais da folha salarial dos servidores municipais. 

6.2.6. A execução dos serviços ocorrerá no âmbito da Administração Municipal 

de São Miguel do Iguaçu/PR, mediante integração entre os sistemas da 

contratante e da instituição financeira contratada, sem prejuízo da utilização da 

estrutura física, canais eletrônicos e rede de atendimento da contratada. 

6.2.7. prazo para início da execução será a partir da primeira folha de 

pagamento subsequente ao encerramento da vigência contratual atualmente 

existente, observados os prazos necessários para implantação operacional, 

integração dos sistemas e processamento regular da folha salarial dos servidores 

municipais. 

6.2.8. A contratada deverá disponibilizar estrutura operacional, sistemas 

informatizados, canais de atendimento, equipe técnica e demais recursos 

necessários à adequada execução dos serviços relacionados ao processamento 

e operacionalização da folha de pagamento. 
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6.2.9. A contratada será responsável pela manutenção da regularidade 

operacional dos serviços durante toda a vigência contratual, devendo adotar 

medidas necessárias para prevenir falhas, interrupções ou inconsistências na 

execução da folha salarial. 

6.2.10. Procedimentos de transição e finalização do contrato: 

6.2.10.1. Ao término da vigência contratual, a contratada deverá assegurar a 

continuidade operacional necessária à transição dos serviços, mediante 

fornecimento das informações, arquivos e dados necessários à migração da 

folha de pagamento para eventual nova instituição financeira contratada pela 

Administração. 

6.2.10.2. A contratada deverá colaborar com a Administração Municipal durante 

o período de encerramento contratual, adotando as medidas necessárias para 

evitar interrupções, inconsistências ou prejuízos à continuidade do pagamento 

dos servidores municipais. 

6.2.10.3. Os procedimentos de transição deverão observar as normas 

relacionadas à segurança da informação, sigilo bancário e proteção de dados 

pessoais, garantindo a integridade e confidencialidade das informações 

relacionadas à folha de pagamento. 

6.2.11 O Regime da Prestação de Serviços será: 

6.2.11.1. A contratação será executada sob regime de prestação de serviços 

contínuos, sem dedicação exclusiva de mão de obra, considerando que o objeto 

consiste na prestação de serviços bancários relacionados ao processamento, 

gerenciamento e operacionalização da folha de pagamento dos servidores 

municipais. 

6.2.11.2. O objeto se trata de serviço bancário de natureza operacional e 

financeira, executado de forma contínua durante toda a vigência contratual. 
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6.2.11.3. A execução contratual ocorrerá mediante processamento eletrônico 

das informações da folha salarial encaminhadas pela Administração Municipal, 

cabendo à instituição financeira contratada realizar os créditos nas contas dos 

servidores municipais e operacionalizar os serviços bancários correlatos. 

6.2.11.4. A prestação dos serviços deverá observar as normas expedidas pelo 

Conselho Monetário Nacional – CMN, Banco Central do Brasil – BACEN, 

legislação aplicável às contas-salário e demais regulamentações relacionadas ao 

Sistema Financeiro Nacional. 

6.2.11.5. A contratada será integralmente responsável pela regularidade 

operacional dos serviços executados, devendo assegurar estabilidade dos 

sistemas, segurança das informações, continuidade dos pagamentos e 

adequada execução das rotinas financeiras vinculadas à folha salarial dos 

servidores municipais durante toda a vigência contratual. 

6.3. Condições aplicáveis para o início da prestação dos serviços: 

6.3.1. Após a assinatura do Contrato, o Contratado terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias corridos 

para realizar a abertura das contas salário, bem como para executar todas as diligências 

operacionais e burocráticas necessárias à viabilização do processamento da folha de 

pagamento do Município. A folha será processada na instituição financeira vencedora da 

licitação a partir do mês subsequente à data de adjudicação, observando-se que os 

vencimentos deverão ser pagos até o último dia útil de cada mês, conforme a respectiva 

competência. 

6.3.1.1. Para o cumprimento da obrigação mencionada no subitem acima, o Contratado 

organizará a logística e o agendamento de atendimento para todos os agentes públicos. 

6.3.1.2. A organização da logística e do agendamento de atendimento dos agentes públicos na 

agência do Contratado deverá observar a ausência de prejuízo à prestação dos serviços 

públicos essenciais do Município, por meio de atendimento em horários alternativos ao 

expediente municipal. O Contratado deverá realizar a abertura de todas as contas salário dos 

servidores municipais no prazo disposto no subitem 6.3.1, mesmo que seja necessário o 
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atendimento alternativo do expediente bancário, sem qualquer ônus à Contratante. 

6.3.1.3. A organização da logística e do agendamento de atendimento dos agentes públicos na 

agência do Contratado deverá observar a ausência de filas e tempo de espera máximo de 20 

(vinte) minutos em dias normais e de 30 (trinta) minutos em véspera ou após feriados 

prolongados (Lei Estadual n° 22130/2024) para a realização do efetivo atendimento do agente 

público, contados a partir da emissão da ficha de atendimento ou da espera no local 

específico designado, devendo oferecer atendimento preferencial e exclusivo dos caixas 

destinados aos maiores de sessenta anos, gestantes, pessoas com deficiência e pessoas com 

crianças no colo. 

6.3.2. É obrigatório pelo contratado, no momento da abertura das contas, deixar claro aos agentes 

públicos municipais todas as condições de utilização da conta, incluindo o esclarecimento de 

todos os serviços gratuitos estabelecidos neste instrumento, bem como outros adicionais, a 

critério do contratado, permitindo-se o oferecimento de outros serviços e suas respectivas 

tarifas. 

6.3.3. As contas de livre movimentação decorrentes do relacionamento entre o contratado e os 

agentes públicos municipais, somente serão abertas com anuência destes. 

6.3.4. O contratado verificará quais os agentes públicos municipais não possuem vínculo com a 

instituição financeira, procedendo a abertura das referidas contas salários. 

6.3.5. Quanto aos agentes públicos municipais que já possuam conta bancária com o contratado, 

será necessário realizar o agendamento de atendimento para assinatura de termo de 

anuência para os repasses da folha de pagamento. 

6.3.6. O contratante e o contratado comprometem-se, mutuamente, a fazer os ajustes necessários 

em seus respectivos sistemas de processamento de dados, observando os leiautes FEBRABAN 

(Federação Brasileira de Bancos) padrão CNAB 150 ou 240, para o fiel cumprimento do objeto 

deste contrato, com vistas a viabilizar e facilitar a troca de informações, as transmissões de 

dados e a manutenção dos controles, de modo a permitir que as partes possam, a qualquer 

tempo, verificar o integral cumprimento do estabelecido neste instrumento. 

6.4. Condições específicas da execução do objeto: 

6.4.1. Até penúltimo dia útil do mês da referência de pagamento o contratante encaminhará os 

recursos públicos necessários para o Contratado processá-los e repassá-los aos agentes 
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públicos municipais, de acordo com a remuneração/subsídio de cada um. 

6.4.1.1. Os pagamentos referem-se às folhas salariais líquidas, já descontados imposto de 

renda, obrigações previdenciárias e outras transferências a terceiros. 

6.4.2. O modelo da folha de pagamento seguirá o float financeiro d+1, ou seja, o Contratado deverá 

repassar os valores referentes à remuneração/subsídio dos agentes públicos municipais em 

até 1 (um) dia útil após o recebimento do arquivo remessa correto e aceito pelo sistema, 

mediante disponibilização dos recursos públicos respectivos pelo Contratante. 

6.4.2.1. Condicionante d+1: (a) o prazo de D+1 é contado a partir do recebimento do arquivo 

validado; (b) o atraso causado por envio intempestivo da Administração não gera 

responsabilidade para a contratada; e (c) falhas sistêmicas externas comprovadas constituem 

caso fortuito ou força maior, suspendendo o prazo contratual enquanto perdurar a 

indisponibilidade 

6.4.3. O Contratado centralizará e processará os créditos provenientes do valor total líquido das 

folhas de pagamento mensais, adiantamento de 13° salário, abonos, indenizações, extras ou 

outras verbas eventuais (se houver), geradas pelos Órgãos aos beneficiários, creditando em 

conta salário, poupança ou corrente, autorizando ou efetivando a transferência dos valores a 

outras instituições financeiras daqueles beneficiários que optarem pela portabilidade e, 

ainda, a transferência para outras instituições financeiras indicadas pelos beneficiários, em 

contrapartida da efetivação de débito na conta de cada entidade, observadas as normas 

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e demais órgãos/entidades competentes. 

6.4.3.1. É possível que dentro de um mesmo mês haja a necessidade de processamento de 

múltiplas folhas de pagamento, sem qualquer custo adicional para o Contratante. 

6.4.4. A instituição financeira deverá possuir Agência Bancária localizada na cidade de São Miguel 

do Iguaçu/PR, com estrutura para realizar atendimento aos servidores municipais. 

6.4.5. Caso ainda não possua a agência no Município, deverá instalar estrutura mínima para 

atendimento no prazo de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, sendo 

concedido prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para abertura de agência completa.  

6.4.6. Ainda, a contratada deverá manter a agência bancária na sede do Município, durante toda 

a vigência contratual com no mínimo 02 (dois) Terminais de Atendimento Eletrônico. 

6.4.7. Apesar de haver um local designado pelo Contratado para atendimento presencial, os efeitos 
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da contratação têm âmbito nacional, abrangendo toda a rede do contratado situada em 

território nacional, composta por Agências e Postos de Atendimento, dedicados aos 

servidores/empregados do contratante. 

6.4.8. O contratado poderá promover empréstimo aos beneficiários, mediante consignação em 

folha de pagamento, caso estes demonstrem interesse, sem caráter de exclusividade, 

respeitando-se a legislação municipal sobre o assunto e sem custos adicionais. 

6.4.9. A Contratada deverá providenciar a abertura e manutenção, sem qualquer ônus ao Município, 

das contas bancárias que se fizerem necessárias para a operação das transferências e 

pagamentos relacionados à execução contratual, inclusive para recebimento, movimentação 

e remessa de valores, vedada a cobrança de tarifas, tarifas administrativas ou quaisquer 

outras despesas bancárias durante toda a vigência contratual. 

6.4.10. A Contratada deverá disponibilizar, de forma exclusiva e segregada, pelo menos uma conta 

bancária destinada ao pagamento da folha relativa a servidores cujos vencimentos sejam 

custeados pelo FUNDEB. Essa conta deverá observar a parametrização e os códigos exigidos 

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com a 

Portaria FNDE nº 752, de 7 de agosto de 2025, bem como com eventuais normativos 

complementares ou alterações posteriores, garantindo a identificação contábil, a 

rastreabilidade das operações e a adequada codificação de receitas e despesas do FUNDEB. 

6.4.11. Do relacionamento do Contratado com os agentes públicos municipais. 

6.4.12. Deverá ser oferecida aos servidores municipais uma cesta de serviços, isenta de 

cobrança, compreendendo, no mínimo, os produtos/serviços abaixo: 

a) Abertura de conta corrente, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa mensal durante a sua 

utilização; 

b) Fornecimento de até 02 (dois) extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 

60 (sessenta) dias por meio de guichê de caixa e/ou terminal de autoatendimento. 

c) Fornecimento de cartão na função débito e o Cartão de Crédito quando o cliente reunir os 

requisitos necessários à utilização do mesmo; 

d) Fornecimento de segunda via do cartão débito, exceto nos casos decorrentes de perda, 

roubo, danificação e outros motivos não imputáveis à instituição financeira; 

e) Realização de consultas mediante utilização da internet, sem nenhum custo; 
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f) Até quatro saques, por mês, em guichê de caixa e/ou em terminal de autoatendimento e/ou 

em correspondente; 

g) Fornecimento do extrato consolidado, mês a mês, dos valores cobrados no ano anterior 

relativos a tarifas e juros, encargos moratórios, multas e demais despesas incidentes sobre 

operações de crédito e de arrendamento mercantil; 

h) Compensação de cheques; 

i) Prestação de quaisquer serviços por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos 

prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos; 

j) Realização de movimentações bancárias por meio da ferramenta “PIX”, que corresponde a 

um meio de pagamento criado pelo Banco Central (BC) em que os recursos são transferidos 

entre contas em poucos segundos. 

6.3.2. Para os servidores que receberão sua remuneração em conta exclusivamente salários, 

não será cobrada tarifa dos serviços. 

6.3.3. Será concedido ao Contratado o direito de disponibilizar aos servidores da 

Administração, empréstimos, sem exclusividade, mediante consignação das parcelas em 

folha de pagamento. 

6.3.4. O contratado, quando solicitado, deverá disponibilizar ao Contratante, de forma on-

line, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos servidores/funcionários. 

6.3.5. O contratado deve assegurar aos agentes públicos municipais a faculdade de 

transferência, sem ônus para o contratante, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos 

para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em 

outras instituições financeiras, em conformidade com as Resoluções 3.402/2006, 3.424/2006 

e 3.919/2010 do Banco Central do Brasil e/ou outros regulamentos expedidos pelos órgãos 

competentes. 

6.3.6. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem como 

às normas e legislações alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei Federal nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente.  

6.3.7. A instituição contratada poderá aprimorar e inovar os produtos e serviços oferecidos 

aos agentes públicos servidores municipais e manter uma assessoria especializada em 
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análises confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno compatíveis do mercado. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Designação do Gestor do Contrato: A gestão do contrato será definida pela natureza do 

objeto e vinculada à Secretaria Municipal responsável pela demanda. As Secretarias 

Municipais que poderão ter contratos sob sua gestão incluem: 

Secretaria Municipal de Administração 

7.2. O secretário Municipal da pasta assinalada será o responsável pela designação formal do 

gestor das Atas e dos contratos, e na ausência de indicação expressa, o respectivo Secretário 

Municipal como gestor do contrato. 

7.3. O Secretário Municipal designará os agentes públicos que atuarão como fiscal e como 

suplente. 

7.4. A Administração Municipal respeitará, em relação aos seus contratos, os princípios da 

boa-fé, da lealdade e da segurança jurídica e primará pelo respeito mútuo, boa convivência, 

transparência, cordialidade, diálogo e pontualidade. 

7.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.6. Prorrogação, Suspensão e Vedações da Administração: 

7.6.1Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.6.2A administração pública municipal respeitará as vedações do caput do artigo 48 da Lei 

14.133/2021, sendo vedado: 

A. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

B. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

C. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado; 

D. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
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E. demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de 

tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 

F. prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do contratado. 

7.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação, parágrafo único do artigo 48 da Lei 

14.133/2021. 

7.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

por WhatsApp ou e-mail para esse fim. 

7.9. O Município de São Miguel do Iguaçu, por meio do gestor contratual ou do fiscal do 

contrato, poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.10. Antes do início da execução contratual, quando necessário e em razão da natureza e 

complexidade do objeto do contrato, o gestor do contrato convocará os fiscais do contrato e 

o representante do contratado para reunião inicial, para explicar pontos relevantes 

relacionados ao cumprimento de deveres e obrigações contratuais, em especial, a entrega do 

objeto, emissão da nota fiscal e pagamento, aplicação de sanções, atividades de gestão e 

fiscalização e outros que se mostrarem pertinentes, conforme o caso concreto, buscando 

dirimir as dúvidas existentes e assegurar o bom andamento da execução. 

7.11. A reunião, que poderá ser presencial ou por videoconferência, deverá ser registrada em 

ata e juntada aos autos do processo administrativo de gestão e fiscalização do contrato, 

indicando-se expressamente na ata os canais de comunicação que serão utilizados 

rotineiramente para a comunicação entre o representante da Administração Municipal e o 

preposto do contratado, privilegiando-se sempre a comunicação eletrônica. 

GESTOR CONTRATUAL 

7.12. São atribuições do gestor do contrato, dentre outras: 
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7.12.1. Coordenar e supervisionar os fiscais no desempenho de suas atribuições; 

7.12.2. Manifestar-se em caso de prorrogação de prazos, vantajosidade da manutenção do 

contrato, alterações contratuais, reequilíbrio econômico-financeiro e extinção contratual; 

7.12.3. Realizar os procedimentos de prorrogação de prazos, alterações contratuais, 

reequilíbrio econômico-financeiro e extinção contratual; 

7.12.4. Acompanhar a execução do objeto, por meio dos relatórios e demais documentos 

elaborados pelos fiscais; 

7.12.5. Notificar o contratado sobre irregularidades não saneadas e sobre a abertura de 

processo administrativo sancionador; 

7.12.6. Ordenar, cautelarmente, a suspensão da execução contratual; 

7.12.7. Encaminhar pedido para instauração de processo administrativo sancionador; 

7.12.8. Outras atividades compatíveis com a função. 

 

8. REGIME DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. A fiscalização contratual observará as diretrizes da Lei n.º 14.133/2021 e será regida, 

primordialmente, pelas disposições do Decreto Municipal n.º 119/2023, aplicando-se 

subsidiariamente outras normas pertinentes. 

8.2. O modelo de gestão e fiscalização compreende a fiscalização técnica e administrativa. 

8.3. Será aberto um livro de registro para cada contrato, onde serão anotadas todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato. 

8.4. Caso haja alguma divergência de quantidade ou qualidade, será determinada a 

regularização das faltas, defeitos e vícios observados. 

8.5. O contratado será formalmente cientificado de qualquer irregularidade e poderá 

manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devendo a administração pública responder 

em igual prazo. 

8.6. A fiscalização da Contratação não excluirá e nem reduzirá a responsabilidade do 

contratado, quanto a má execução por sua parte, da parcela que lhe cabe, sendo obrigado a 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.6.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, que implique na redução da qualidade do 
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serviço entregue, afasta a aplicação de sanção, mas não autoriza o pagamento integral de 

valores. 

8.7. Caso necessário, o Fiscal explicará ao contratado as dúvidas administrativas e técnicas 

surgidas na execução do objeto contratado. 

8.8. A fiscalização será exercida conforme o cronograma de fornecimento ou data 

programada para parcela única, conforme o caso, oportunidade em que serão aferidas as 

medições dos serviços executados, e avaliadas as planilhas de medição emitidas conforme 

disposto em contrato, bem como quantidade e qualidade de itens entregues (no caso de 

fornecimento de bens). 

8.9. Durante a vigência do contrato, serão verificadas a qualidade, a quantidade e o uso 

correto dos materiais (inclusive equipamentos e epis) necessários à execução do contrato. 

8.9.1. Será exigida a observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de 

execução dos serviços, exigíveis para a perfeita execução do objeto; também exigirá o uso 

correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; e 

determinará, quando for o caso, motivadamente, a substituição de empregado do contratado 

ou subcontratado que estiver comprometendo o bom andamento da execução; 

8.10. A qualquer tempo e antes da assinatura do contrato e de qualquer pagamento, serão 

verificadas a validade e armazenados os documentos de comprovação da regularidade fiscal, 

previdenciária, FGTS, tributária e trabalhistas do contratado; 

8.11. A qualquer tempo e antes da assinatura do contrato e qualquer pagamento, serão 

verificadas as ocorrências de causas impeditivas, anotadas no TCE PR, TCU, CEIS, CNEP, CNJ e 

cadastro municipal de fornecedores. 

DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

8.12. A fiscalização será realizada por um ou mais fiscais, conforme necessário, em razão da 

natureza do objeto e das características do contrato. 

8.12.1. Caso houver necessidade conforme a natureza do objeto a ser licitado, será instituída 

uma comissão para recebimento do mesmo. 

8.12.2. Em objetos que envolvam baixa complexidade técnica e local único de entrega, o 

gestor, após justificativa técnica, poderá designar apenas um fiscal, que exercerá as funções 

de fiscal administrativo e técnico. 
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8.12.3. Os contratos realizados em múltiplos lugares, que demandem acompanhamento 

constante, deverão ter, no mínimo, 1 (um) agente público formalmente designado como fiscal 

setorial para cada um dos locais de execução. 

8.13. Os agentes relacionados à gestão e fiscalização dos contratos deverão ser informados, 

quando da sua designação, das atribuições envolvidas e não poderão recusar a designação, 

mas poderão manifestar-se, de forma motivada, sobre eventual ausência de condições para 

o desempenho das suas atribuições. 

8.13.1. No mesmo ato em que se designar o fiscal do contrato, será designado o seu suplente, 

que será formalmente convocado na ausência do fiscal, assumindo, a partir de então e até o 

retorno do fiscal, a responsabilidade pela fiscalização do contrato. 

8.13.2. Quando a suplência decorrer de férias, licença ou outro evento de duração estendida, 

o fiscal deverá comunicar, formalmente, a ausência ao gestor do contrato. 

8.14. Os agentes públicos relacionados à gestão e fiscalização dos contratos deverão informar 

eventual existência de relacionamento direto com o contratado que caracterize conflito de 

interesses, sob pena de responsabilização administrativa. 

8.19. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput), 

constantes da Portaria nº 86/2026. 

8.16. A emissão dos termos de recebimentos provisório e definitivo, dentro dos prazos 

estabelecidos, é dever do fiscal do contrato ou da comissão de recebimento designada, 

conforme o caso, e seu descumprimento ensejará apuração de responsabilidade. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

8.17. A fiscalização técnica será responsável pela fiscalização das obrigações do contratado, 

ligadas diretamente à execução do objeto contratual. 

8.17.1. Caberá ao Fiscal Técnico o acompanhamento da execução do contrato, para avaliar se 

a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão sendo 

mantidas as condições contratuais, além de avaliar a qualidade, quantidade, tempo e modo 

da prestação dos serviços, conforme critérios estipulados no Termo de Referência. 

8.17.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º); 

8.17.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.17.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para adotar as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (conforme Decreto Municipal 

nº 119/2023, art. [inserir artigo correspondente]); 

8.17.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato (conforme Decreto Municipal nº 119/2023) 

8.17.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

8.17.7. A fiscalização técnica do Contrato resultante do presente certame ficará sob a 

responsabilidade da servidora Rosa  Maria Seiffert Birkhan, Matrícula: 4198638021, 

constante do termo de designação (anexo). 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

8.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (conforme Decreto Municipal nº 119/2023). 

8.18.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para tomar as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (conforme 

Decreto Municipal nº 119/2023); 

8.18.2. Quando não houver risco de prejuízo à correta execução das suas atribuições, a 

fiscalização técnica e a fiscalização administrativa poderão ficar a cargo do mesmo agente 

público. 

8.18.3. Durante a execução dos contratos, o gestor de contrato acompanhará a manutenção 
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das condições de habilitação pelo contratado pelo intermédio de autodeclaração, cabendo 

ao contratado informar, se houver, a mudança da sua situação, sob pena de infração 

equiparada à declaração falsa, com a correspondente sanção. 

8.18.4. A ausência de declaração por parte do contratado presume a manutenção das 

condições de habilitação. 

8.18.5. Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação: 

8.18.5.1. O contratado deverá providenciar a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e 

8.18.5.2. será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas emitidas, 

enquanto persistir a situação de irregularidade, aumentando a multa para 2% (dois por 

cento), caso o não atendimento das condições de habilitação persista por mais de 60 

(sessenta) dias. 

8.18.5.3. A Administração Municipal poderá diligenciar as condições de habilitação do 

contratado e, obedecido o devido processo administrativo para apuração de 

responsabilidade, aplicar sanção pelo descumprimento da obrigação de informar a mudança 

da sua situação, conforme previsão contratual. 

8.18.6. Quando, por motivo não imputável ao contratado, comprovadamente, não for 

possível obter, diretamente do órgão ou entidade responsável, documento comprobatório 

de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada 

pelo preposto, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 

civis e penais aplicáveis, devendo o contratado providenciar as certidões, no prazo de 10 (dez) 

dias, contados da assinatura ou prorrogação do contrato. 

8.18.7. A fiscalização administrativa do Contrato resultante do presente certame ficará sob a 

responsabilidade do servidor Marcelo Mayer, Matrícula: 4204763 conforme termo de 

designação em anexo. 

8.18.8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.18.8.1. Para serviços: 

* acompanhamento da execução conforme cronograma, 

* avaliação da qualidade dos serviços prestados. 
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9. REPASSE DOS SALARIOS DOS SERVIDORES E DO PAGAMENTO AO MUNICÍPIO PELA CESSÃO 

ONEROSA   

9.1. Os critérios de pagamento da folha de pagamento serão de total responsabilidade da 

contratada, que se compromete a realizar o pagamento da folha de forma única e integral. A 

contratada arcará com todos os custos e encargos relacionados ao pagamento, incluindo 

tributos, contribuições e demais obrigações fiscais e trabalhistas decorrentes da execução dos 

serviços. 

9.2. O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela ou 

percentual a qualquer título. 

9.3. O valor médio bruto mensal e atual da folha de pagamento é de aproximadamente R$ 

9.749.488,72 (nove milhões, setecentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e 

oito reais e setenta e dois centavos), sujeito à alteração durante o período de execução dos 

serviços. 

9.4. O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas em contrato, 

acarretará multa diária de 2% (dois por cento). 

9.5. O pagamento da cessão onerosa para processamento da folha de pagamento, deverá 

ser realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data de processamento da 

primeira folha de pagamento, por meio de depósito em conta da Prefeitura Municipal de 

São Miguel do Iguaçu, que será emitido e encaminhado ao licitante por e-mail ou outro 

meio idôneo de comunicação após a publicação do resultado do julgamento desde que 

atenda as seguintes condições impostas: 

9.5.1. O crédito do desembolso nominal líquido será realizado em até 10 (dez) dias úteis após 

a comprovação dos seguintes requisitos: 

a) Processamento integral da primeira Folha de Pagamento do CONTRATANTE e: 

b) Comprovação da publicação do Processo de licitação e do extrato do presente CONTRATO 

no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

9.5.1.2.3. O CONTRATANTE assume, perante os órgãos fiscalizadores, total responsabilidade 

pela adequada aplicação dos recursos, comprometendo-se a associar este investimento com 

as políticas públicas e as necessidades da sociedade, eximindo a CONTRATADA de toda e 

qualquer responsabilidade, neste particular. 
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9.6. Os serviços serão fiscalizados pelos fiscais designados, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, nos 

termos do art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 

9.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação oriunda da 

contratada com a comprovação da prestação dos serviços. 

9.8. O fiscal técnico do contrato realizará o acompanhamento do objeto mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais. 

9.9. Para efeito de acompanhamento dos serviços prestados mensalmente, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.10. Será considerado como ocorrido o acompanhamento contratual com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um, com a entrega do último. 

9.11. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços, cabendo à fiscalização não atestar os serviços até que 

sejam sanadas as eventuais pendências identificadas. 

9.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis, nos termos dos arts. 119 e 140 da Lei nº 14.133/2021. 

9.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.14. Os serviços serão prestados mensalmente pela contratada, obedecendo aos seguintes 

procedimentos: 

9.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades 
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aplicadas; 

9.14.2. Realizar a análise dos relatórios e da documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades, solicitar à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

9.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de acompanhamento dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas. 

Liquidação 

9.19. A operacionalização da folha de pagamento será de responsabilidade da contratada, 

que deverá realizar os pagamentos conforme os critérios e prazos estabelecidos pelo 

Município de São Miguel do Iguaçu - PR. 

9.16. Os pagamentos relativos à folha dos servidores serão efetuados conforme o cronograma 

estabelecido pelo Município de São Miguel do Iguaçu - PR, observando-se o pagamento dos 

salários até o último dia útil de cada mês e, em regra, o pagamento do 13º (décimo terceiro) 

salário até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano. 

 

10. HABILITAÇÃO DO LICITANTE E FORNECEDOR 

10.1. A habilitação das instituições financeiras participantes observará o disposto nos artigos 

62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como a regulamentação expedida pelo Banco 

Central do Brasil aplicável ao objeto desta contratação. 

10.2. Habilitação Jurídica 

10.2.1. A instituição financeira participante deverá apresentar ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente, 

acompanhado de suas alterações ou da consolidação respectiva. 

10.2.2. Deverá ser apresentada documentação comprobatória dos representantes legais da 

instituição financeira, incluindo documento oficial de identificação e CPF. 

10.2.3. No caso de participação por filial, deverá ser apresentada documentação 

comprobatória da regular constituição da unidade participante, sem prejuízo da 

documentação da matriz, quando exigível. 

10.2.4. Os documentos apresentados deverão estar em plena validade e poderão ser objeto 

de diligência para verificação de autenticidade, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (certidões negativas ou ou positiva com efeitos 
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de negativa). 

10.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.3.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT,  

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da instituição financeira. 

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da instituição financeira. 

10.3.7. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída por 

registro cadastral atualizado no SICAF, quando disponível e compatível com as exigências 

deste instrumento. 

10.4. Qualificação Econômico-Financeira 

10.4.1. Apresentação de certidão negativa de falência, recuperação judicial, liquidação 

extrajudicial ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor da sede da instituição financeira. 

10.4.2. Fica suprimida a exigência de balanço patrimonial e de demonstração de índices 

contábeis para fins de habilitação eliminatória neste certame. 

10.4.3. Motivação da Dispensa: A Administração Municipal fundamenta a desnecessidade de 

avaliação de balanço e índices contábeis no fato de que o objeto é restrito a instituições 

financeiras, cuja autorização e supervisão prudencial contínua e rigorosa exercida pelo Banco 

Central do Brasil (BACEN) constituem garantia qualificada e suficiente da solidez econômico-

financeira dos licitantes para o cumprimento das obrigações da cessão onerosa. 

10.4.4. Coerência com o Planejamento: Tal medida é estritamente coerente com a 

fundamentação técnica do Estudo Técnico Preliminar (item 5), que já dispensou a exigência 

de garantia contratual por reconhecer que a fiscalização estatal (BACEN) e a solidez 

institucional do setor bancário são salvaguardas adequadas à segurança do contrato, evitando 

ônus administrativo desnecessário e garantindo o princípio do julgamento objetivo (art. 5º da 

Lei 14.133/2021) 

10.5. Qualificação Técnica Obrigatória 
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10.5.1. Marcar em campo próprio do Comprasgov, de que a instituição financeira tomou 

conhecimento de todas as informações e condições necessárias ao cumprimento das 

obrigações objeto da contratação. 

10.5.2. A Administração poderá realizar diligências para verificação da autenticidade das 

informações constantes nos atestados apresentados, nos termos do art. 64 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.5.3. As instituições financeiras deverão apresentar autorização de funcionamento 

expedida pelo Banco Central do Brasil, compatível com a atividade objeto da contratação, 

exigida exclusivamente do licitante vencedor como condição para a assinatura do Termo de 

Contrato. 

10.6. Declarações 

10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação previstos na Lei nº 

14.133/2021, conforme art. 63, inciso I. 

10.6.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme art. 63, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

10.6.3. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais 

necessárias para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

10.6.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, nos termos do art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

10.6.5. Declaração de inexistência de impedimento para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

10.6.6. Declaração de inexistência de vínculo ou impedimento previsto no art. 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

10.6.7. Declaração de inexistência de parentesco até o terceiro grau com agentes públicos 

municipais, nos termos da Súmula Vinculante nº 13 do STF e da jurisprudência aplicável do 

Tribunal de Contas. 

10.7. Se a instituição financeira participante for filial, deverá comprovar a regularidade fiscal, 

trabalhista e documental da matriz e da filial, quando aplicável. 

10.8. A documentação deverá ser anexada no Comprasgov integralmente, não sendo 
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admitida apresentação parcial, ressalvada a possibilidade de diligência prevista no art. 64 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

11. COMPATIBILIDADE COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS E PLANEJAMENTO 

11.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA do 

Município, conforme documentos integrantes da fase de planejamento da contratação, nos 

termos do art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. A presente contratação não gera despesa para a Administração Pública Municipal, não 

havendo desembolso de recursos orçamentários por parte do Município, uma vez que a 

instituição financeira contratada realizará o repasse financeiro ao Município pela exploração 

dos serviços objeto da contratação. 

11.3. Em razão da inexistência de despesa pública decorrente da contratação, não se aplica a 

exigência de indicação de dotação orçamentária, classificação funcional-programática, 

elemento de despesa ou reserva orçamentária, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. A contratação caracteriza-se como geradora de receita pública ao Município, não 

implicando criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento de despesa, razão pela qual não se aplicam as exigências previstas nos arts. 16 e 17 

da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

11.5. Eventuais receitas oriundas da contratação serão contabilizadas conforme as normas 

de contabilidade pública aplicáveis e de acordo com a classificação contábil definida pelo 

setor competente do Município, descrita na rubrica abaixo: 

13.61.01.31.00.00 Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - Poder Executivo 

- Administração Direta - Multas e Juros 1000 – RECURSOS LIVRES 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA REMUNERAÇÃO AO CONTRATANTE: 

 2.1. Considerando a natureza do objeto, consistente na operacionalização da folha de 

pagamento dos servidores do Município, sem geração de despesa para a Administração e com 

previsão de repasse financeiro pela instituição financeira contratada, a presente contratação 

possui caráter de receita pública. 
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 12.2. A estimativa do valor da contratação foi realizada mediante pesquisa de contratações 

similares promovidas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, observando-

se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vantajosidade da contratação, nos 

termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 12.3. Para a formação da estimativa de valor, foram considerados: 

 I – o quantitativo aproximado de servidores vinculados à folha de pagamento do Município; 

II – o volume financeiro médio bruto mensal da folha de pagamento, atualmente estimado 

em R$ R$ 9.749.488,72 (nove milhões, setecentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e 

oitenta e oito reais e setenta e dois centavos), sendo que o valor líquido mensal gira em 

torno de R$ 7.124.926,26 (sete milhões, cento e vinte e quatro mil, novecentos e vinte e 

seis reais e vinte e seis centavos), sujeito à alteração durante o período de execução dos 

serviços, abrangendo aproximadamente 1653 servidores, sendo efetivos 1053 e servidores 

temporários 600. (base maio/2026). 

 III – o prazo de vigência contratual; 

 IV – contratações similares realizadas por Municípios de porte e características semelhantes; 

 V – a prática de mercado adotada por instituições financeiras em contratos de cessão onerosa 

de folha de pagamento. 

 12.4. A metodologia adotada para definição do valor estimado considerou a avaliação 

comparativa de receitas obtidas em contratações análogas realizadas pela Administração 

Pública, utilizando-se como referência a mediana dos valores identificados em contratações 

similares. 

 12.5. O valor inicial estimado de repasse financeiro mínimo ao Município para exploração 

do objeto contratual é de R$1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). 

 12.6. O valor estimado possui caráter referencial mínimo para fins de julgamento das 

propostas, podendo os licitantes ofertarem valores superiores, observadas as condições 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

 12.7. A memória de cálculo, documentos de suporte e referências utilizadas para composição 

da estimativa da contratação integram a fase preparatória do procedimento e permanecem 

anexadas aos autos do processo administrativo. 

 12.8. Considerando tratar-se de contratação que gera receita ao Município, não se aplica a 
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sistemática de pesquisa de menor preço prevista para aquisições e contratações com 

dispêndio de recursos públicos, devendo o critério de julgamento observar a proposta mais 

vantajosa sob a ótica do maior retorno econômico para a Administração. 

12.9. METODOLOGIA DE BENCHMARKING E PREÇO REFERENCIAL: diante da impossibilidade 

de obter orçamentos diretos, a Administração utilizou a técnica de comparação com 

contratações similares de outros entes públicos para balizar o valor de mercado. Foram 

analisados os seguintes contratos recentes: 

 Medianeira/PR (2025): R$ 1.810.000,00 (1.865 servidores) 

 Araranguá/SC (2025): R$ 2.303.005,58 (1.366 servidores) 

 Nossa Senhora das Dores/SE (2024): R$ 1.801.822,42 (1.780 servidores) 

 Nova Trento/SC (2024): R$ 550.000,00 (294 servidores) 

12.9.1. A média aritmética, com arredondamento, desses contratos resultou em um valor 

referencial de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais). Como base utilizou-se o 

cálculo do menor valor por servidor que é o Município vizinho de Medianeira, conforme 

justificativa do Estudo Técnico Preliminar. Certidão de Pesquisa com declaração técnica expressa 

registrando: (i) a singularidade do objeto (contratação de gerenciamento de folha de pagamento com 

cessão onerosa); (ii) a escassez de referências regionais comparáveis e recentes, atestada pela 

frustração da pesquisa direta com cinco instituições financeiras; (iii) a opção, em consequência, por 

contratos de até 24 meses de antiguidade, em interpretação conforme do art. 26 do Decreto 

Municipal nº 115/2023, à luz do princípio da realidade do gestor (Enunciado BPC/AGU nº 15). 

12.9.2.A utilização de contratos de 2024 e 2025 justifica-se pela natureza do objeto, que prevê 

uma vigência de até 10 anos (120 meses), exigindo parâmetros que reflitam ciclos econômicos 

de longo prazo e a realidade de mercado para concessões onerosas de grande porte. 

 

13. REAJUSTE, REVISÃO E REPACTUAÇÃO 

13.1. O valor ofertado pela instituição financeira vencedora corresponderá à contrapartida 

pela cessão onerosa do direito de operacionalização da folha de pagamento dos servidores 

municipais, constituindo receita para a Administração Pública. 

13.2. O valor da outorga será fixo e irreajustável durante toda a vigência contratual, 

considerando que o pagamento ocorrerá em parcela única, conforme condições 
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estabelecidas no instrumento convocatório. 

13.3. Não se aplicam ao presente contrato os institutos da repactuação e do reajuste 

contratual previstos para contratos administrativos de prestação de serviços ou fornecimento 

contínuo. 

13.4. Eventual pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro somente poderá 

ser analisado em situações excepcionais, devidamente comprovadas, decorrentes de fato 

superveniente extraordinário, imprevisível ou de consequências incalculáveis, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

13.5. A prorrogação é condicionada ao novo aporte, no valor ofertado devidamente corrigido, 

sendo o marco temporal para a correção do aporte nas prorrogações é a data do orçamento 

estimado do processo licitatório original (maio de 2026), com acumulação dos índices 

IPCA/IBGE e INPC/IBGE a partir dessa data até o mês anterior ao início de cada novo período 

prorrogado, adotando-se o menor índice acumulado entre os dois, desde que aprovado pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, e ao cumprimento dos seguintes 

requisitos: 

a) Demonstração formal da natureza continuada do serviço/fornecimento;  

b) Relatório que comprove a execução regular dos serviços no período anterior;  

c) Justificativa escrita do interesse público na continuidade; 

d) Manifestação expressa da CONTRATADA quanto ao interesse na prorrogação;  

e) Comprovação de manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA.  

13.6. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

13.7. A prorrogação será formalizada mediante termo aditivo, celebrado e publicado durante 

a vigência do contrato. 

13.8. O contrato não poderá ser prorrogado se a CONTRATADA estiver sob sanção de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público. 

 

14 OBRIGAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DOS FUTUROS 

CONTRATADOS 

14.1. Disposições Gerais: 
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14.1.1. O estabelecimento das disposições contidas nesta seção não impede a inclusão de 

obrigações específicas previstas no Edital e no Contrato, bem como não exclui as obrigações 

que decorrem de lei, que independem de previsão nestes documentos. 

14.2. Das Obrigações da Administração Pública Contratante:  

14.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, conforme o 

Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como seus respectivos anexos; 

14.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para ser por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas, fixando prazo adequado para a correção; 

14.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado, conforme o disposto no art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

14.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente à parcela 

executada e aceita, conforme o art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

14.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, neste Contrato e 

no Termo de Referência, em caso de descumprimento de suas obrigações; 

14.2.7. Cientificar a procuradoria do Município, para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.2.8. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, no prazo de até 1 (um) mês, contado da data do protocolo do 

requerimento, admitida a prorrogação motivada por igual período, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste (art. 123 da Lei nº 14.133/2021 e art. 28 do Decreto 

nº 11.246/2022); 

14.2.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 

14.2.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo Contratado, no prazo máximo de [Inserir Prazo, conforme 
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especificidade do órgão] (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021); 

14.2.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

14.2.12. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato, quando aplicável; 

14.2.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento, 

quando aplicável; 

14.2.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado; 

14.2.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução, quando 

aplicável. 

14.3. Das Obrigações do Contratado: 

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

14.3.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

14.3.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.3.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para a qualificação, na 

contratação direta (art. 92, inciso XVI, da Lei 14133/2021); 

14.3.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

14.3.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.3.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

14.3.9. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

14.3.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

14.3.11. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

14.3.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.3.13. Prestar a Garantia da Execução contratual, nos termos e formas exigidas pelo Edital 
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e Lei 14133/2021, quando aplicável; 

14.3.14. Reparar, integralmente, independente de aplicação de penalidades, eventual 

prejuízo causado ao erário. 

14.3.19. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis. 

14.3.16. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou 

do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.3.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.3.18. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

14.3.19. A contratada deverá franquear acesso aos seus registros contábeis e operacionais 

aos agentes do sistema de controle interno do Município e do TCE/TCU. 

14.4. Obrigações Específicas do Contratado por Tipo de Contratação: 

14.4.1. Bens e Serviços Comuns: 

Obrigações do Contratado para Bens e Serviços Comuns: 

14.4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

14.4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, conforme o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

14.4.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

 14.4.1.4. A instituição financeira deverá possuir Agência Bancária localizada na cidade de São 

Miguel do Iguaçu/PR, com estrutura para realizar atendimento aos servidores municipais. 

 Caso ainda não possua a agência no Município, deverá instalar estrutura mínima para 
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atendimento no prazo de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, sendo 

concedido prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para abertura de agência completa.  

 Ainda, a contratada deverá manter a agência bancária na sede do Município, durante toda 

a vigência contratual com no mínimo 02 (dois) Terminais de Atendimento Eletrônico. 

 

14.4.1.4.1. Para fins de esclarecimento não há previsão de instalação de Agência, PAB ou 

Caixas Eletrônicos junto a espaço público do Executivo, no entanto, se futuramente durante 

a vigência do contrato verificar-se a necessidade e, sendo de comum acordo, a Instituição 

Financeira contratada será a única com exclusividade na ocupação do espaço para a 

instalação. 

14.4.1.4.2. A instituição financeira deverá proceder o crédito nas contas correntes 

individuais de cada funcionário em D+1 da data da ordem de pagamento efetuado pelo 

MUNICÍPIO. O modelo da folha de pagamento seguirá o float financeiro d+1, ou seja, o 

Contratado deverá repassar os valores referentes à remuneração/subsídio dos agentes 

públicos municipais em até 1 (um) dia útil após o recebimento do arquivo remessa correto e 

aceito pelo sistema, mediante disponibilização dos recursos públicos respectivos pelo 

Contratante. 

 

Obrigações do Contratante para Bens e Serviços Comuns 

14.4.1.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

14.4.2. Obrigações específicas em Contratações de Serviço ou Fornecimento 

Continuado: 

Obrigações do Contratado em Serviço Contínuo: 

14.4.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução contratual, quando exigido. 

14.4.2.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do 

Termo de Referência e deste Contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
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quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

14.4.2.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela 

contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante. 

14.4.2.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

14.4.2.5. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 

14.4.2.6. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 

e à saúde no trabalho. 

14.4.2.7. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados. 

14.4.2.8. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho. 

14.4.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, e comprovar a reserva de 

cargos no prazo fixado pela fiscalização contratual. 

14.4.2.10. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

14.4.2.11. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

14.4.2.12. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

14.4.2.13. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

14.4.2.14. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado 
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descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço. 

14.4.4.19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante e do local de prestação dos serviços, quando no estabelecimento indicado pelo 

Contratante. 

14.4.2.16. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

14.4.2.17. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

14.4.2.18. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 

técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços, quando 

aplicável. 

14.4.2.19. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, requisições das divergências 

encontradas; 

 

Obrigações do Contratante 

14.4.4.21. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

14.4.4.22. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

14.4.4.23. São competências e responsabilidades do CONTRATANTE: 

 

I – Demandar ao licitante vencedor a abertura de Conta Salário (Conta de Registro de Controle 

de Fluxo de Recursos) para os servidores/empregados públicos vinculados, de forma a 

permitir a efetivação dos créditos de salário, conforme previsto na Resolução CMN nº 

5.058/2022; 
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II – Encaminhar para processamento ao licitante vencedor arquivo de pagamento de salários, 

com a antecedência necessária para o processamento dos arquivos e respectivos 

pagamentos, conforme os prazos previstos em contrato específico para esse objeto; 

 

III – Disponibilizar os recursos financeiros necessários ao crédito de salário dos 

servidores/empregados públicos vinculados, observando os aspectos negociais consignados 

em instrumento específico da prestação do serviço de pagamento de salários; 

 

IV - Disponibilizar informações atualizadas referentes à margem consignável dos 

servidores/empregados públicos vinculados, sempre que houver convênio de Crédito 

Consignado com ao licitante vencedor, independentemente da situação do convênio, de 

acordo com as condições negociais estabelecidas em instrumento específico; 

 

V – Dar preferência ao licitante vencedor na prestação de serviços não previstos neste 

instrumento, em termos específicos a serem pactuados; 

 

VI – Permitir o acesso de empregados, prestadores de serviços ou prepostos ao licitante 

vencedor às suas dependências, para execução de atividades relativas ao objeto da 

contratação, observando-se as diretrizes de segurança do CONTRATANTE; 

 

VII – Assumir integral responsabilidade na forma da lei e perante os órgãos fiscalizadores, pela 

observância às regras aplicáveis ao presente CONTRATO no tocante aos aspectos formais, 

orçamentários e contábeis, e pela adequada aplicação dos recursos desembolsados pelo 

licitante vencedor; 

 

VIII – Quando for verificada a impossibilidade de cumprimento das obrigações estabelecidas 

no presente CONTRATO, apresentar proposta de substituição de contrapartida, cuja avaliação 

e definição de sua suficiência serão analisadas pela licitante vencedor, podendo ser revistas 

e/ou extintas as obrigações das partes aqui descritas, com a consequente restituição dos 

desembolsos ao licitante vencedor e formalização dos respectivos instrumentos contratuais. 
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14.5. Das Obrigações Pertinentes à LGPD: 

14.5.1. As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir 

da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

14.5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e conforme a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que sejam celebrados pelo Contratado. 

14.5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 19 da LGPD, é dever do 

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

14.5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.5.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

14.5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

14.5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
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37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

14.5.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

14.5.12. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.5.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

19. DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E DO PROCESSO PUNITIVO 

19.1. Das Infrações Administrativas: 

19.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e deste 

Edital/Termo de Referência, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa, incidir em uma 

ou mais das seguintes condutas: 

19.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 

durante o certame; 

19.1.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta, em especial quando (Art. 155, V): 

19.1.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

19.1.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

19.1.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

19.1.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (Art. 155, VI); 

19.1.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar, ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração (Art. 
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155, IV); 

19.1.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato (Art. 155, VIII); 

19.1.1.6. Fraudar a licitação (Art. 155, IX); 

19.1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (Art. 155, 

VII), em especial quando: 

19.1.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

19.1.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (Art. 155, X); 

19.1.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 (Art. 155, XI); 

19.1.1.10. Dar causa à inexecução parcial do contrato (Art. 155, I); 

19.1.1.11. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (Art. 155, II); 

19.1.1.12. Dar causa à inexecução total do contrato (Art. 155, III); 

19.1.1.13. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

19.2. Das Sanções Administrativas: 

19.2.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, e suplementada pela Lei Municipal nº 

3763/2024, a Administração poderá, garantidos o contraditório e a prévia defesa em regular 

processo administrativo, aplicar aos licitantes e/ou contratados as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1.1. Advertência: Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 (item 19.1.1.10 deste Edital/Termo de 

Referência), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.2.1.2. Multa: A sanção prevista na multa, calculada na forma do Decreto Municipal nº 

470/2025, em Processo Administrativo Especial de Responsabilização regido pela Lei 

Municipal nº 3.763/2024 e, sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 da Lei 14133/2021, recolhida no prazo máximo de (30) dias úteis, a contar da 
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comunicação oficial. 

19.2.1.3. Impedimento de Licitar e Contratar: Aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021 (correspondentes aos itens 19.1.1.11, 19.1.1.12, 19.1.1.4, 19.1.1.2, 19.1.1.3 e 

19.1.1.7 deste Edital/Termo de Referência), quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. Esta sanção impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Município de São Miguel do Iguaçu, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

19.2.1.4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar: Aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021 (correspondentes aos itens 19.1.1.5, 19.1.1.6, 19.1.1.7, 19.1.1.8 e 19.1.1.9 

deste Edital/Termo de Referência), bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo (correspondentes aos itens 19.1.1.11, 

19.1.1.12, 19.1.1.4, 19.1.1.2, 19.1.1.3 e 19.1.1.7 deste Edital/Termo de Referência) que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento. Esta 

sanção impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos (Art. 196, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

19.2.2. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa (Art. 196, §2º, da Lei nº 14.133/2021). 

19.2.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido (infração do 

item 19.1.1.4), caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades cabíveis e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, se exigida (Art. 156, IV da Lei 14.133/2021 e Art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022). 

19.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada (se houver) ou será cobrada 
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judicialmente (Art. 196, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

19.2.5. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com créditos devidos pela Administração decorrentes do mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município, 

conforme Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, e regulamentação 

municipal aplicável. 

19.2.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, Contrato, ou Termo de Referência 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à 

Administração Pública. 

19.3. Do Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade: 

19.3.1. As sanções de multa, impedimento de licitar e contratar com o Município e declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas 

mediante instauração de processo administrativo específico para apuração de 

responsabilidade, conduzido por comissão processante designada pela autoridade 

competente, formada por, no mínimo, 2 (dois) agentes públicos estáveis ou, se não houver, 

por 3 (três) agentes públicos (Art. 198 da Lei n.º 14.133/2021). 

19.3.2. O licitante ou contratado será notificado da instauração do processo para apuração 

de responsabilidade, para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação (Art. 198, §2º, da Lei n.º 14.133/2021 e Lei Municipal n.º 

3763/2024). Na defesa prévia, deverá indicar as provas que pretende produzir e apresentar a 

documentação pertinente. 

19.3.2.1. Conforme Lei Municipal n.º 3763/202, para assegurar a ampla defesa e o 

contraditório, as notificações e intimações serão realizadas preferencialmente por meio 

eletrônico, nos endereços de e-mail e/ou WhatsApp informados pelo licitante/contratado 

no certame, ou contrato, sem prejuízo de outras formas previstas em lei ou regulamento 

municipal que garantam a ciência do interessado. Não caberá alegação de desconhecimento 

das comunicações comprovadamente enviadas. 

19.3.3. A comissão processante avaliará os fatos, circunstâncias e provas constantes dos 

autos, podendo realizar diligências e instrução probatória, garantindo o contraditório e a 
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ampla defesa. 

19.3.4. Após a instrução, a comissão processante elaborará relatório final, no qual poderá 

propor o arquivamento do processo, a aplicação da penalidade de advertência, multa ou 

impedimento de licitar e contratar com o Município, submetendo-o à decisão da autoridade 

competente (Secretário Municipal ou Prefeito, conforme o caso) - Art. 199 da Lei 

14.133/2021. 

19.3.4.1. Caso a conduta se enquadre nas hipóteses de declaração de inidoneidade, a 

comissão emitirá parecer conclusivo propondo a aplicação da sanção, o qual será dirigido à 

autoridade competente para aplicá-la, que, no âmbito municipal, é o Prefeito (Art. 199, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021), salvo disposição diversa em lei municipal. 

19.3.5. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa, impedimento e suspensão 

caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o encaminhará à autoridade superior para 

decisão em, no máximo, 20 (vinte) dias úteis do recebimento dos autos (Art. 165, §§ 1º e 2º, 

da Lei nº 14.133/2021 e Lei Municipal n.º3763/2024). 

19.3.6. Da decisão que aplicar a sanção de declaração de inidoneidade caberá pedido de 

reconsideração à mesma autoridade que a proferiu, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. A decisão sobre o pedido de reconsideração deverá ocorrer no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis do seu recebimento (Art. 165, §3º, da Lei n.º 

14.133/2021 e Lei Municipal n.º 3763/2024). 

19.3.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo automático da 

decisão recorrida até que sobrevenha a decisão final da autoridade competente (Art. 166 da 

Lei nº 14.133/2021). 

19.3.8. Na hipótese de um mesmo licitante ou contratado ser sancionado com 3 (três) ou mais 

multas pela Administração Municipal, ainda que em contratos distintos, a autoridade 

competente poderá determinar a instauração de processo administrativo para avaliar a 

aplicação de penalidade mais gravosa, como o impedimento ou a declaração de inidoneidade, 

e a eventual extinção dos contratos vigentes, observadas as circunstâncias do caso e a 

legislação aplicável. 
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19.4. Do Registro das Sanções: 

19.4.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar aplicadas pelo Município serão obrigatoriamente registradas no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União, e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), sem prejuízo do registro no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual do Paraná (TCE-PR), 

se aplicável, e no Cadastro de Fornecedores Municipal (Art. 161 da Lei n.º 14.133/2021). 

19.4.2. O Município deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção ou da decisão sobre o recurso/reconsideração, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas nos cadastros nacionais 

mencionados (Art. 161, §1º da Lei n.º 14.133/2021). 

19.4.3. Sobrevindo novas condenações que impliquem a aplicação da mesma sanção a 

responsável já sancionado, o prazo da nova sanção será somado ao período remanescente da 

sanção anterior (Art. 197, §3º, da Lei n.º 14.133/2021). 

19.5. Da Reabilitação: 

19.5.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, que será concedida sempre que o licitante 

ou contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção aplicada, observando-se os requisitos e procedimentos estabelecidos no 

art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

19.6. Da Desconsideração da Personalidade Jurídica: 

19.6.1. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Edital/Termo de Referência, ou na legislação, ou para provocar confusão 

patrimonial. Nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação, ou controle, de 

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160 da Lei n.º 14.133/2021). 
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16. PROCEDIMENTOS DA CONTA SALÁRIO DO FUNCIONÁRIO 

16.1. A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação 

própria do Banco Central do Brasil, com observância dos requisitos definidos no item “da 

execução dos serviços”. 

16.2. Ao funcionário do Município deverá ser oferecido pela Licitante Vencedora: 

16.2.1· A promoção de abertura de contas salário ou correntes dos servidores públicos 

municipais, 

mediante custo zero, com coletas de dados, documentos e assinaturas necessária dos 

servidores, em agência local da contratada. 

16.2.2· Fornecer gratuitamente aos servidores um cartão magnético para o recebimento do 

pagamento. 

16.2.3.· Substituir o cartão magnético sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade 

ou no caso de roubo devidamente comprovado. A contratada só poderá cobrar pelo 

fornecimento de novo cartão no caso de perda, danificação ou outras razões que não seja de 

sua responsabilidade. 

16.2.4.· Realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero aos 

servidores do Município (Contratante). 

16.2.5.· Lançar os créditos nas contas correntes dos servidores referente aos valores líquidos 

das folhas de pagamento mensais, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação 

de emprego entre os servidores e o Município. 

16.3.  Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores, deste anexo, não poderá ser 

tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas da instituição 

financeira. 

 

17.  DO PACOTE OBRIGATÓRIO DE SERVIÇOS 

17.1. instituição financeira contratada deverá fornecer aos funcionários municipais e inativos, 

pensionistas e demais servidores, com isenção total de tarifas, pacotes de serviços previstos 

no artigo 2º, inciso I (conta de depósito à vista) da Resolução n.3.919/2010 e as previstas na 
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Resolução nº.5.058/2022 do CMN/Bacen. 

17.2. Programa de Educação Financeira: Como sugestão acessória, a instituição poderá 

promover anualmente seminários ou cursos de educação financeira para os servidores 

municipais, auxiliando na gestão de renda e prevenção ao superendividamento. 

17.3. Integração Tecnológica via API:  Dada a previsão de modernização no ETP, se solicitado 

pela Administração,  o banco deverá forneçer suporte técnico para integração via API com o 

sistema de RH da Prefeitura, permitindo que a baixa de arquivos de retorno e a conferência 

de créditos ocorram em tempo real. 

17.4. Instalação de Posto de Atendimento Bancário temporário (PAB): Sugere-se que, 

durante a semana que antecede a primeira folha, o banco instale uma estrutura móvel ou 

temporária dentro do Paço Municipal, para facilitar a abertura de contas e entrega de cartões, 

reduzindo filas na agência. 

 

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

18.2. As cláusulas com caixa de seleção, bem como as subcláusulas que a compõe, somente 

são aplicáveis, caso tenham sido assinaladas, ficando sem efeito as disposições nela contida 

sem a demarcação. 

 

São Miguel do Iguaçu, 12 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Monica R.C. de Matia 

Assessora Executiva 

Matrícula nº 91986938 

Andrigo Silva 

Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 043/2025 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(DEVE SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

PROPONENTE:  

N.º CNPJ:  

ENDEREÇO COMPLETO: 

PESSOA PARA CONTATO: 

TELEFONES:    E-MAIL:    WhatsApp 

 

A proposta precisa contemplar os seguintes dados: quantidade prevista no edital, valor 

unitário do item, marca e modelo. 

Item Descrição CATSER/CATMAT Unid.  
Valor mínimo 

da oferta R$ 

Percentual 

Mínimo 

para lance 

Comprasgov  

 

1 

CATSER 20362. Prestação de serviços bancários 

destinados ao processamento, gerenciamento e 

operacionalização da folha de pagamento dos 

servidores do Município de São Miguel do 

Iguaçu/PR, compreendendo servidores efetivos, 

comissionados, inativos e contratados 

temporários, incluindo a realização dos créditos 

salariais nas contas dos servidores e a gestão 

das contas destinadas ao recebimento das 

remunerações. 

  

 

Valor total da Oferta R$ % 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 

Identificar o preposto que representará a empresa junto ao município de São Miguel do 
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Iguaçu – PR, para o acompanhamento da execução do contrato, indicando o e-mail e 

telefone para contato. 

 

Prazo de validade de: xx (mínimo 60) dias, contados da data de abertura da licitação. 

 

Local, ___ de ________de 2026. 

 

___________________________________ 

Representante legal 
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ANEXO III 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/202X QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 

MIGUEL DO IGUAÇU-PR E [NOME DA CONTRATADA] 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES N° 156/2026 

[Pregão Eletrônico Nº XXX/202X  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede à Rua Vânio Ghellere, nº 64, inscrito no CNPJ nº 

76.206.499/0001-50, neste ato representado pelo(a) Secretario(a) Municipal de ______, o(a) 

senhor(a) _________, Matrícula nº _______, por delegação do Prefeito Municipal, por 

delegação do Prefeito Municipal, conforme Decreto Municipal nº 043/2025 e art. 58 do 

Decreto Municipal nº 115/2023 

 

CONTRATADA: NOME FORNECEDOR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº _________, com sede à Rua _______, nº __, Bairro ___, na cidade de ___ – Estado, CEP: 

___, Telefone (__)___, e-mail: ___, neste ato devidamente representada pelo(a) Sr(a). ___, 

portador(a) do CPF nº ___. 

  

As partes, devidamente qualificadas, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, ao Decreto Municipal 115/2023 e demais normas e legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de contratação 

indicado acima e regido pelas condições definidas no Termo de Referência (Anexo I deste 

contrato), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
mailto:licitacoes@saomiguel.pr.gov.br


 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
CNPJ 76.206.499/0001-50 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Versão 2.0 Março/2025   
Rua Vânio Ghellere, 64 – Centro - CEP 85877-000 – São Miguel do Iguaçu - Paraná  

www.saomiguel.pr.gov.br – licitacoes@saomiguel.pr.gov.br (45) 3565-8139 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, incisos I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de instituição financeira 

para a prestação de serviços bancários especializados destinados ao processamento, 

gerenciamento e operacionalização da folha de pagamento dos servidores da 

Administração Municipal, compreendendo a cessão onerosa da gestão financeira da folha 

1.2. O objeto detalhado, incluindo especificações técnicas, valores totais, consta da Tabela da 

Seção 1.1 do Termo de Referência (Anexo I deste Contrato).  

1.3. As rotinas de execução, locais, horários, materiais/equipamentos necessários, exigências 

de validade (se aplicável), e demais condições de execução estão detalhadas nas Cláusulas 6ª 

(Modelo de Execução) e 7ª (Modelo de Gestão) do Termo de Referência (Anexo I).  

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.5.1. O Termo de Referência (Anexo I); 

1.5.2. O Estudo Técnico Preliminar (ETP), para fins de consulta e justificativas;] 

1.5.3. O Edital da Licitação Nº [Inserir Nº Edital]/202X e seus anexos; 

1.5.4. A Proposta da CONTRATADA;  

1.5.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA (art. 92, VII) 

Para Contratação Continuada: 

2.1. Por se tratar de prestação de serviços de natureza continuada (conforme TR Seção 2.3.1.), 

o prazo de vigência inicial da contratação é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, prorrogável por sucessivos períodos até o limite de 10 (dez) anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que atendidos os requisitos 

abaixo e demonstrada a vantajosidade.  

 

2.1.1. A prorrogação é condicionada ao novo aporte, no valor ofertado devidamente 

corrigido, sendo o marco temporal para a correção do aporte nas prorrogações é a data do 

orçamento estimado do processo licitatório original (maio de 2026), com acumulação dos 

índices IPCA/IBGE e INPC/IBGE a partir dessa data até o mês anterior ao início de cada novo 

http://www.saomiguel.pr.gov.br/
mailto:licitacoes@saomiguel.pr.gov.br


 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
CNPJ 76.206.499/0001-50 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Versão 2.0 Março/2025   
Rua Vânio Ghellere, 64 – Centro - CEP 85877-000 – São Miguel do Iguaçu - Paraná  

www.saomiguel.pr.gov.br – licitacoes@saomiguel.pr.gov.br (45) 3565-8139 

período prorrogado, adotando-se o menor índice acumulado entre os dois, desde que 

aprovado pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, e ao 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Demonstração formal da natureza continuada do serviço/fornecimento;  

b) Relatório que comprove a execução regular dos serviços no período anterior;  

c) Justificativa escrita do interesse público na continuidade; 

d) Manifestação expressa da CONTRATADA quanto ao interesse na prorrogação;  

e) Comprovação de manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA.  

2.1.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.1.3. A prorrogação será formalizada mediante termo aditivo, celebrado e publicado 

durante a vigência do contrato. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado se a CONTRATADA estiver sob sanção de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público. 

2.1.5. Do tratamento da Outorga: 

2.1.6. (i) a outorga é irrestituível, por seu caráter de contraprestação pela concessão da 

exclusividade desde a assinatura, já precificado pelo banco em sua proposta;  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual da Prestação de serviços, os modelos de gestão e de 

execução, os métodos, rotinas, etapas, procedimentos, frequência, periodicidade, locais, 

materiais/equipamentos a serem disponibilizados, prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam detalhadamente nas Cláusulas 6ª 

(Modelo de Execução), 7ª (Modelo de Gestão) e 8ª (Regime de Fiscalização) do Termo de 

Referência (Anexo I), que é parte integrante deste Contrato, independentemente de 

transcrição.  
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO (art. 92, III) 

 4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, pelas razões justificadas no 

Termo de Referência, Seção 5.6 (itens 5.6.1 a 5.6.3). 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ [xxxx] ( [Valor por extenso] ), conforme proposta da 

empresa vencedora. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto.  

5.3. O valor acima é fixo e pagamento único durante a vigência inicial do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – REPASSE DOS SALARIOS DOS SERVIDORES E DO PAGAMENTO AO 

MUNICÍPIO PELA CESSÃO ONEROSA  (art. 92, V e VI) 

6.1. Os critérios de pagamento da folha de pagamento serão de total responsabilidade da 

contratada, que se compromete a realizar o pagamento da folha de forma única e integral. A 

contratada arcará com todos os custos e encargos relacionados ao pagamento, incluindo 

tributos, contribuições e demais obrigações fiscais e trabalhistas decorrentes da execução dos 

serviços. 

6.1.1. O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela 

ou percentual a qualquer título. 

6.1.2. O valor médio bruto mensal e atual da folha de pagamento é de aproximadamente R$ 

9.749.488,72 (nove milhões, setecentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e oito 

reais e setenta e dois centavos), sujeito à alteração durante o período de execução dos 

serviços. 

6.1.2.1. O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas em contrato, 

acarretará multa diária de 2% (dois por cento). 
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6.2. O pagamento da cessão onerosa para processamento da folha de pagamento ao 

Município, deverá ser realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data de 

processamento da primeira folha de pagamento, por meio de depósito em conta da 

Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu, que será aberta no próprio Banco vencedor 

da Licitação, caso ainda não possua, emitido e encaminhado ao licitante por e-mail ou outro 

meio idôneo de comunicação após a publicação do resultado do julgamento desde que 

atenda as seguintes condições impostas: 

6.2.1. O crédito do desembolso nominal líquido será realizado em até 10 (dez) dias úteis após 

a comprovação dos seguintes requisitos: 

a) Processamento integral da primeira Folha de Pagamento do CONTRATANTE e: 

b) Comprovação da publicação do Processo de licitação e do extrato do presente CONTRATO 

no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

6.2.2. O CONTRATANTE assume, perante os órgãos fiscalizadores, total responsabilidade pela 

adequada aplicação dos recursos, comprometendo-se a associar este investimento com as 

políticas públicas e as necessidades da sociedade, eximindo a CONTRATADA de toda e 

qualquer responsabilidade, neste particular. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REVISÃO (Art 92, V) 

7.1. O valor ofertado pela instituição financeira vencedora corresponderá à contrapartida 

pela cessão onerosa do direito de operacionalização da folha de pagamento dos servidores 

municipais, constituindo receita para a Administração Pública. 

7.2. O valor da outorga será fixo e irreajustável durante vigência inicial contratual, 

considerando que o pagamento ocorrerá em parcela única, conforme condições 

estabelecidas no instrumento convocatório. 

7.3. Não se aplicam ao presente contrato os institutos da repactuação e do reajuste contratual 

previstos para contratos administrativos de prestação de serviços ou fornecimento contínuo. 

7.4. Eventual pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro somente poderá 

ser analisado em situações excepcionais, devidamente comprovadas, decorrentes de fato 
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superveniente extraordinário, imprevisível ou de consequências incalculáveis, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas previstas na Cláusula 14.2 do Termo de 

Referência (Anexo I) e na Lei nº 14.133/2021:  

a) Exigir o cumprimento das obrigações da CONTRATADA;  

b) Receber o objeto conforme o TR;  

c) Notificar a CONTRATADA sobre inconformidades;  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução;  

e) Efetuar os pagamentos devidos; 

f) Aplicar sanções, se cabível; 

g) Responder às solicitações da CONTRATADA; 

h) Notificar garantidores sobre processos sancionatórios;  

i) Realizar reunião inicial (se aplicável).  

8.2. A CONTRATANTE não responde por compromissos da CONTRATADA com terceiros. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 9.1. São obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas na Cláusula 14.3 (Gerais) 

(Contínuo) ou 14.4.5 do Termo de Referência (Anexo I), conforme a natureza do serviço, que 

integra este contrato, e na Lei nº 14.133/2021:  

a) Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local (se exigido);  

b) Atender às determinações da fiscalização;  

c) Alocar pessoal e recursos adequados;  

d) Reparar, corrigir ou refazer serviços com vícios ou defeitos (TR 14.3.6);  

e) Responsabilizar-se por vícios, danos a terceiros e acidentes de trabalho (TR 14.3.7);  

f) Não contratar parentes de servidores públicos municipais, inclusive agentes políticos; 

g) Apresentar documentos de regularidade fiscal (todas as eferas), regularidade com FGTS, 

e regularidade trabalhista e previdenciária, junto com cada nota fiscal (TR 14.3.8);  

h) Cumprir obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, ambientais, comerciais e de 
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convenções coletivas (TR 14.3.9); 

i) Comunicar ocorrências anormais;  

j) Prestar esclarecimentos e franquear acesso à fiscalização; 

k) Paralisar atividades irregulares ou inseguras;  

l) Manter as condições de habilitação durante toda a execução (TR 14.3.10);  

m) Cumprir reserva de cargos (PCD/Aprendiz), se aplicável (TR 14.3.12);  

n) Guardar sigilo (TR 14.3.14);  

o) Assumir ônus por erro de dimensionamento na proposta (TR 14.3.15); 

p) Cumprir normas de segurança (TR 14.3.16);  

q) Realizar transição contratual, se aplicável;  

r) Cumprir regras da LGPD; 

s) Não empregar menores irregularmente (TR 14.3.19);  

t) Prestar garantia de execução, se exigida.  

u) Assegurar a estrita observância quanto às vedações do Art. 48 da Lei nº 14.133/2021 (incisos I 

a VI e Parágrafo Único), proibindo expressamente a ingerência na gestão da contratada e o nepotismo. 

 x) A contratada deverá franquear acesso aos seus registros contábeis e operacionais aos 

agentes do sistema de controle interno do Município e do TCE/TCU. 

 9.2. A instituição financeira deverá possuir Agência Bancária localizada na cidade de São 

Miguel do Iguaçu/PR, com estrutura para realizar atendimento aos servidores municipais. 

 Caso ainda não possua a agência no Município, deverá instalar estrutura mínima para 

atendimento no prazo de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, sendo 

concedido prazo de até 180 (cento e oitenta) dias para abertura de agência completa.  

 Ainda, a contratada deverá manter a agência bancária na sede do Município, durante toda 

a vigência contratual com no mínimo 02 (dois) Terminais de Atendimento Eletrônico. 

 9.3. A instituição financeira deverá proceder o crédito nas contas correntes individuais de 

cada funcionário em D+1 da data da ordem de pagamento efetuado pelo MUNICÍPIO. O 

modelo da folha de pagamento seguirá o float financeiro d+1, ou seja, o Contratado deverá 

repassar os valores referentes à remuneração/subsídio dos agentes públicos municipais em 

até 1 (um) dia útil após o recebimento do arquivo remessa correto e aceito pelo sistema, 
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mediante disponibilização dos recursos públicos respectivos pelo Contratante. 

 9.4. As contas de livre movimentação decorrentes do relacionamento entre o Banco licitante 

vencedor e os servidores, somente serão abertas com anuência destes, devendo o licitante 

vencedor entregar para o servidor/empregado público, documento que registre os códigos 

numéricos do banco, agência e conta de sua titularidade, para que este entregue ao RH da 

contratante o destino bancário para crédito de sua remuneração. 

 9.5. Manter sistemas operacionais e de tecnologia capazes de prover os serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto ao 

tratamento de dados pessoais, conforme disposto item 14.5 do TR. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia para a execução deste contrato, conforme justificativa 

constante no Estudo Técnico Preliminar e definido no TR Seção 5.7.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. A CONTRATADA comete infração administrativa sujeita às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 (Art. 155 detalhadas na Cláusula 15 do Termo de Referência (Anexo I), caso 

incida, com dolo ou culpa, em qualquer das condutas ali descritas (inexecução parcial/total, 

atraso, não entrega de documentos, fraude, declaração falsa, etc.).  

12.2. As sanções aplicáveis, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 

administrativo próprio, que segue a Lei 14133/2021, suplementada no que couber pela Lei 

Municipal nº 3763/2024, e que são:  

a) Advertência;  

b) Multa A sanção prevista na multa, calculada na forma do Decreto Municipal nº 470/2025, 

em Processo Administrativo Especial de Responsabilização regido pela Lei Municipal nº 

3.763/2024 e, sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 

Lei 14133/2021, recolhida no prazo máximo de (30) dias úteis, a contar da comunicação 
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oficial. 

c) Impedimento de Licitar e Contratar com o Município (até 3 anos);  

d) Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública (3 a 6 

anos).  

12.3. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme TR 15.3 e Art. 156, §2º 

da Lei nº 14.133/2021.  

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios do Art. 156, §1º da Lei nº 

14.133/2021, detalhados no TR 15.15.  

12.5. O procedimento para apuração de responsabilidade e aplicação de sanções, incluindo 

prazos para defesa e recursos, seguirá o disposto no TR Seção 15.5 e na legislação aplicável.  

12.6. As sanções serão registradas nos cadastros nacionais (CEIS, CNEP, PNCP), do TCE PR, e 

Cadastro Municipal, conforme TR 15.18.  

12.7. A CONTRATADA poderá pleitear reabilitação após cumprir as condições legais, conforme 

TR 15.19.  

12.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada nos casos de abuso, conforme TR 

15.17 e Art. 160 da Lei nº 14.133/2021. 

12.9. A aplicação de sanções não exclui a obrigação de reparar integralmente os danos 

causados.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/2021, detalhadas no TR Seção 3.21 e 3.22 (conforme a natureza do contrato), 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.2. A extinção unilateral pela CONTRATANTE será formalmente motivada e seguirá o 

procedimento legal, podendo acarretar as consequências previstas no art. 139 da Lei nº 

14.133/2021 (assunção do objeto, execução da garantia, retenção de créditos, etc.). 

13.3. O termo de extinção registrará, sempre que possível, o balanço dos eventos 

contratuais, pagamentos efetuados/devidos e indenizações/multas. 
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13.4. A extinção não impede o reconhecimento de desequilíbrio econômico-financeiro e 

eventual indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As RECEITAS decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

13.61.01.31.00.00 Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - Poder Executivo 

- Administração Direta - Principal 1000 – RECURSOS LIVRES 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, se houver prorrogação, será 

indicada mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS E CONFLITOS  (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, com base na Lei nº 14.133/2021, 

legislações correlatas, nos princípios gerais de direito e nas disposições deste Contrato e do 

Termo de Referência.  

15.2. As cláusulas contratuais serão interpretadas conforme a boa-fé objetiva, moralidade, 

probidade administrativa, transparência e segurança jurídica. [ 

15.3. A relação entre as partes pautar-se-á pelo respeito mútuo, cordialidade, diálogo e 

pontualidade.  

14.4. Este termo de contrato é apenas um resumo do disposto no Termo de Referência e 

Edital, e em caso de divergência, deverá ser interpretado como manifestação da vontade de 

aderir as regras daqueles documentos, e por isso, no caso de aparente conflito de disposições, 

prevalecerá o contido no Termo de Referência, Edital, Ata e Contrato, nesta ordem.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PROTOCOLO DE COMUNICAÇÕES 

16.1. As comunicações entre as partes serão preferencialmente por meio eletrônico (e-mail, 

sistema oficial, WhatsApp conforme indicado).  

16.2. Responsáveis pelas Comunicações: 

16.2.1. Pela CONTRATANTE:  

Gestor do Contrato: Andrigo Silva 
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Fiscal Técnico: Rosa  Maria Seiffert Birkhan, Matrícula: 4198638021 

Fiscal Administrativo: Marcelo Mayer, Matrícula: 4204763 

Fiscal Setorial:  

16.2.2. Pela CONTRATADA:  

Preposto:  

16.3. As comunicações ao Preposto indicado serão consideradas válidas, inclusive as 

realizadas por WhatsApp e e-mail informados, sendo a responsabilidade da contratada, a 

disponibilidade destes canais, inclusive por eventual falha, inoperância de provedor da 

internet/e-mail. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, e conforme detalhado no TR Seção 4.1.13 a 4.1.17, podendo ser 

unilaterais (modificação técnica, acréscimo/supressão quantitativa até 25% ou 50% no caso 

de reforma) ou consensuais (substituição de garantia, modificação de regime/forma de 

pagamento, reequilíbrio).  

17.2. As alterações não poderão transfigurar o objeto. 

17.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar acréscimos/supressões nos limites legais.  

17.4. Registros que não caracterizam alteração (reajuste, compensações, dados cadastrais, 

dotações) serão feitos por apostila.  

17.5. A formalização por termo aditivo é condição para execução da alteração, salvo 

necessidade justificada de antecipação ou uso de apostila.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar este instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial Eletrônico do Município e no Portal da 

Transparência Municipal, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
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19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir 

os litígios decorrentes da execução deste Contrato que não puderem ser solucionados 

administrativamente ou por meios alternativos de resolução de controvérsias.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Este Contrato e seus eventuais termos aditivos adotarão a forma eletrônica, com 

assinatura via plataforma oficial do município ou certificado digital ICP-Brasil, nos termos da 

Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal nº 460/2024.  

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em formato 

digital. 

São Miguel do Iguaçu-PR, [Data da Assinatura].  

 

[Nome do Representante Legal da CONTRATANTE] 

Secretário(a) Municipal de [Secretaria] 

CONTRATANTE 

[Nome do Representante Legal da CONTRATADA] 

[Cargo do Representante] 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

 

Nome      nome: 

Matrícula nº     Matrícula nº 
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